
MINISTÉRIO
DA A.GRI-CULTURA

INSTITUTO- NACIONAL
DE COLONiZAÇ-ÃO

E REFORMA AGRARIA

COMISSÃO DE
FINANCIAMENTO DA

PRODUÇÃO

PORTARIA N.° 0095, DE 21 DE MARÇO
DE le18

O Diretor Executivo da Comiarão de
Financiamento da Produção, no uso de
suas atribuições, resolve:

Designar, a partir de 3 de fevereiro de
1978, o servidor Júlio de Figutieedo Fa-
ria, para exercer a -função de Agente
Adjunto GEC-8, da Agencia da CFP
Estado de, Mato	 - A...EMAT. -
Paulo Roberto Vianna.

PORTARIA N.° 257, DE 17 DE MARÇO
DE 1978

O Presidente do lastitutn Nacional deColonização e Reforma Agrária - „-
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25, alínea "ri'. do Re-
gulamento Geral, aprovado pelo Decreto
ri." 68.153, de 1 de fevereiro de 1971, e
tendo em vista o contido no Processo
INCRA -- RJ N.° 322-78, resolve:
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MINISTÉRIO
. .DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTAR= DE lã DE MARÇO
DE 1978

O DIretor-Geral do Departimento Na-
cional de Estradas de Rodagem, usando
da prerrogativa que lhe concede o artigo
14 do Decreto-lei n9 512, de 21 de março
de 1969, combinado com o artigo 61, in-
ciso XVI, do Regimento aprevado pela
Portaria n° 36, de 13 de janeiro de 1975,
do Ministro dos Transportes, resolve:

N9 42 - Renovar o ato-declaratbrio de
utilidade. Pública, para efeito de desa-
propriação e afetação a fins roauviarios
de uma área de terra e benfeitorias por-
ventura nela encontradas abrangida pela
faixa de domínio de 80 metros da rodo-
via BR-393, trecho Porto Novo - Mar
de Espanha - Var. km 52, conforme
plantas que se encontram depositadas no
Arquivo Técnico da Divisão de Estudos
e Projetos do D.N.E.R.

149 43 Renovar o ato declaratório.
de utilidade pública, para efeito de de-
sapropriação e afetação a fins rodov:é.-
rios, de uma área de terra e benfeito-
rias porventura nela encontradas abran-
gida pela faixa de domínio de 80 metros
(Assimétrica 33,40/46,60) da rodovia ..
BR-101-RJ, trecho Santa Cruz An-
gra dos Reis entre as estacas 1:749 +
2,80 -- 1749 -I- 18,00, conforme plantas
que se encontram depositadas no Ar-
quivo Técnico da Divisão de Estudos e
Projetos do D.N.E.R.

N9 44 -- Renovar o ato declaratório
. de unidade pública, para efeito de de-
sapropriação e afetação a fins rodoviá-
rios de uma área de terra e benfeitorias
porventura nele ehcontradas abrangida
pela faixa de domínio e 80 metros ....
(46,60j33,40) da rodovia BR-;l01-RJ, tre,
cho Santa Cruz - Angra dos Reis, en-
tre as estacas 859 + 12,00 - 861 +
12;50, conforme plantas que se encon-
tram depositadas no Arquivo Técnico da
D'visão de Estudos e Projetos do ....
D.N.E.R.
' N9 45 - Renovar o ato declaratório
de utilia.de pública, para efeito de de-
sapropriação e afetação a fins rodoviá-
rios, e uma área de terra e benfei o ias
porventura nela encontradas abrangida
pela faixa de domínio (Irregular) da ro-
dovia BR.401; trecho Angra dos Reis --
Ubatuba, entre as estacas 3944+9,0o --
3945- -4- 8.50, conforme plantas ou- se
encontram depositadas no Arquivo Téc-
nico da Divisão de Estudos e Projetos
do D.N.E.R.

N9 46 - Renovar o ato declaratório
de utilidade pública, para efeito de de-
sapropriação e afetação a fins rodoviá-
rios de uma área de terra e benfeitorias
porventura nela encontradas 'abrangida

pela faixa de domínio (Irregular))- da
rodovia BR-1014RJ, trecho Santa Cruz
- Angra dos Reis, entre as estacas: -
1746 = 15,80 a 1753 4- 17,80; 1750
10,40 a 1758 + 1,90; 1759 4- 8,10 a 1760
-e 2,00; 1782 + 19,20 a 1784 + 10,00;
1793 + 3,00 a 1793 + 18,90; 1798 +
13.30 a 1800 + 3,50; 1804 + 14.00 a
1805 + 7,50 no Município de Maneara-
Vira no Estado eo Rio de Janeiro, con-
forme plantas que se encontram depo-
sitarias no Arouivo Técn :co da Divisão
de Estudos e Projetes do D.N.E.R.

149 47 Declarar de utilidade públi-
na, para efeito de desapropriação e afe-
tação a fins rodoviArlos área de terra e
benfeitorias porventura nela encontradas
abrangida pela faixa de domínio (lera-
guiar), da rodearia BR-114-PR, trecho
Interseção da BR-116 C/ Estrada Velha
de levanaguá (Interacção da Graciosa),
entre as estacas 8450 e 6490, conforme
Projeto aprovado pelo Diretor de Plane-
jamento através Portara n9 DR.P. 23-76
e consoante desenho n9 PEEI'-980-78 que
baixa com o supracitado processo.

N9 48 - Rendear o ato declaraterio
de utilidade pública, para efeito de de-
sapropriação e afetação a fins rodoviá-
rios, de uma área de terra e benfeitoras
porventura nela encontradas abrangida
pela faixa de domínio de 70 metros da
rodovia .BR-1.58, trecho Júlio de Cast:-
lhos - Vai da Berra, entre as estacas
O + 110,40 e 0+138,40, conforme plan-
tas que se encontram depositadas no Ar-
quivo Técnico a Divisão de Estudos e
Projetos o D.N:E.R.

NO 49 - Renovar o ato declaratório
de utilidade pública, Para efeito de de-
sapropriação e afetação a fins rodoviá-
rios de uma área de terra e benfeitorias
porventura nela encontradas abrang:de,
pela faixa e- domínio (Variável e assi-
métrica) da rodovia BR-386/158, trecho
Barandi - arai - Cunhaporã, entre oe
km 83,3769 e 83,6214 conforme plantas
que se ericontram depositadas no Ar-
quivo Técnico da Divisão de Estudos e
Projetos do D.N.E.R.

N.° 50 - Declarar de utilidade pública,
para efeito de desapropriação e afeta-
ção a f:ns rodoviários, área de terra e
benfeitorias porventura nela encontradas
ab. angicia pela faixa de domínio de 80
metros da rodovia BR-262-MT, trecho
equidauana ---- Corumbá, nos seguintes
subtrechos; 1) Rio Paraguai - Corum-
bá, km 40 - 60,66; 2) Rio Miranda --
Morro do Azeite, icm 100 - 140, numa
extensão de 60,66 krn, conforme projeto
aprovado pelo Diretor de Planejamento
através Portaria n9 DR.P. 12-'78 e con-
soante esenhos n9s PEET-865-78 até ..
PEET-900-78 que baixam com o supra-
citada processo.

149 51 - Renovar o ato declaratório
utaidade pública, para efeito e de-

sapropriação &afetação a fins zodoviárloa
de uma área de terras e benfeitorias por-
ventura nela encontradas- abrangida pela
faixa de domínio de 81/ metros da ro-
dovia BR-427, trecho Pombal - Limite
RE-9N, entre as estacas 1503 -I- 14,00
- 1516 -I- 5,00, conforme plantas que
se encontram depositaas no Arquivo
Técnico da Divisão de Estudos e Proje-
tos do D.N.E.R.

149 52 - Renovar o ato declamtdrio
de utilidade pública, para efeito de de-
sapropriação e afetação a fins rodoviá-
rios, de urna área de terra e genfeitoriaa
porventura nela encontradas abrangida
pele fixa de domínio ra rodovia  -
ER-38-158, trecho Cunhaporã -- (En-
troncamento c/ BR-282) - Irai - Sa-
randi, entre os km O -- 48 + 688 -- 50
- Icrn 185 -4- 826, numa extensão de
184,341 km, conforme desenhos n95 ..
PELT-2121-71 até MIT 2151-71 que se
encontram depositados no Arquivo Téc-
nico da Divisão de Estudos e Projetos
do D.N.E.R.

N." 53 - Declarar de utilidade pública.
para efeito de desapropriação e afetação
a fins rodoviários, a área de terra e ben-
feitorias porventura nela encontradas, a-
brang'cla pela faixa de domínio de 70
metros da rodovia BR-3113-Ale nos se-
guintes trechos: 1) Palmeira dos Iredios
- Entroncamento c/ BR-423, entre os
km 134 ao 242; 2) Acesso a Santana do
Ipanema, entre as estacas O -- 23; 3)
Acesso a Cacimbinhas, entre ao estacas
o-20 17; 4) Acesso a Palmeira dos
Ineros. entre as estacas O -- 131 (Ramo
Principal) estacas O - 21 4. 5 (Ramo
1) estacas O - 23 .4- 8 (Ramo 2) numa
extensão de 112,390 km, conforme PrO-
joto aprovado pelo Diretor de Planeja-
mente através Postaria 119 DR.P. 15-78
e con"eante desenhos nes PE8T-901-76

até PlerT-979-78 que baixam com o su-
pracitado processo. - Ademar Ribeiro
da Silva

Diretoria do Planejamento
PORTARIA N9 32 DE 9 DE MARÇO

DE 1978
O Diretor de Planejamento, usando de

competência delegada, consoante o dis-
posto na Portaria n9 1.236, de 8-de julho
de 1974 resolve:

Aprovar o Projeto referente ao Via-
duto sobre a Rodovia BR-040-MG. si-
tuado na Rodovia de Ligação entre Bar-Bar-
• Grande e Três Marfas, conforme pire
neer técnico da Divisão de Estudas e
Projetos exarado nas fls. 110 do Proees-
ao DNER n9 45.676-71. - Francisco Mat-
tos de Brito Pereira.	 •

PORTARIAS DE 10 DE MARÇO
DE 1978

O Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o dis-
posto na Portaria 119 1.236, de 8 de julho
de 1971; resolve:

.N9 83 , - Aprovar o Projeto de Roca-
peareentii Rodovia BR-116-RS, trecho
Porto Alegre -.São Leopoldo, conforme
parecer técnico da Divisão de Estudos e
Projetos exarado nas fls. 25 e . 26 do
Processo DNER n9 51.446-75.

N9 34 - Aprovar os projetos estrutu-
rais referentes às pontes sobre o Rio
Cardoso, localizado na Rodovia BR-RJ-
151, trecho Parapeuns Santa Rita de
Jacutinga e à ponte sobre o Rio Bonibe
localizada na Rodovia RJ-147, racho Va-
lança - Parapeuna conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos-e- Projetos
exarado nas fia. 44 do Processo DNER
n9 317.849-77. - Francisco Matos de
Britto Pereira,
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Nfinvo  481978

de ÇOnflança de Chefe Go Serviço de Ad-
Ministração Financeira, Código.......
Vn3AS-101.1,. da Secretaria de Finan.-
çaá, deste Instituto. — Lourenço Vieira
da Silvo.

M I NISTÉRk0 DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. DE SERGIPE

PORTARIA N9 053, de 03 de fevereirO de 1978'

"o 'Diretor da Escrila Técnica- Federal de . Sergipe, usan
do da competência que lhe foi delegada pelb Decreto n9 75..979, -de
12 de dezembro de 1979 e- pela Portaria n9 -503, de 16 de outubro-de
1915 do Senhor Ministro da Educação e cultura,

RESOLVE conceder aposentadoria, de adordo. com os ar-
tigos ,101, item III, e 102, item I, letra "a-", e parígrafo 39 da
Constituição da RepilbliCa Federativa do Brasil a JORGE DE OLIVEIRA
NETTO, matricula n9 1.225.856, no cargo de Professor de Elisio° de
19 e 29-graus do Grupo Magistério, COdigo M-402.3, do Quadro Per-
manente desta Escola Técnica Federal. de Sergipe, ( Pró- Cesso n9
204483/75).

Irineti sartins de Lima

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

PORTARIA NQ 235 DE 13: -DE MARÇO DE 1978

O Reitor da Universidade Federal do Ceará,
no uso de suas atribuiçaea legais s estatutíries e tendo em
vista o cpe consta do Processo ng 18224/77—LFC,

RESOLVE exonerar, a pedido, de acordo com

o art. 75, item I, da Lei ne 1711, de 20.10.52- RAIMUNCO CE

PONTES NUNES, Professor Assistente, COdigo: 1.4-401.4, do Que

dro Permanente da Universidade Federal do CearA, lotado no

Centro de Ciancies Agredirias desta Universidade. .

Peat% Teixbira(Barrosb.

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA NQ 29/78-GR, de 13 de março de 1978

-O REITOR DA LINIliERSIDADE FE:)ERAL. RURAL
bç. PERNAMRUCO, nO uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE.

Conceder aposentadoria de acordo com os

artigos 101, item III, e 102, item I, letra "
da Constituiçao,

MAURILO MIRANDA SOBRAL, Matricula	 riO
1.048.563, no cargo de Agente de Atividades Agro

pecuárias, COdigo NM-1007.7, Referencia 33, 	 do
Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade
(PROCESSO	 UFRPE NQ 6458/77).

HUMBERTO CARNEIRO)
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Conceder exoneração, a partir de 15 de
março de 1978, a Vicente. Schettiao, Téc-
nico de Administração, Código: 92e, —
Classe "B". Referénscia 44, da Função



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

Departamento do Pessoal

PORTARIAS DEPES DE 13.03.78
-

O Chefe do Departamento de Pessoal, usando das atribuições que
lhe confere o item 5,1, da Portaria P. 97, de 20.12.77,reso1ves

NO 30:0, DISPENSAR o servidor CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA da fun
ção integrante das categorias de Direção Intermediãria, código
LAI111,3, de Chefe dá Divisão de Legislação de Pessoal, do De
partamento de Pessoal, e

N9 302-- DESIGNA-LO para exercer a função de Assistente do Dire
tor4a.Diretoria de ConSuito Interno, código DAX112.5, deste
Instituto, em carãter provisório, enquanto houver insuficién
dia de .servidores ocupantes de cargos e empregos integrantes
da. lotação das categorias . fundionais de Economista ou- Técnico
de- Administração, correlatas com a referida função, de acordo
com o, Decreto n9 18.939, da 13-4e dezembro de 1976.-.,

N9 301- DISPENSAR a servidora VANDA DANIEL INASIL 10 NASCIMENIO
da função integrante-das Categorias de Direção Intermediãria
código DAI-112,3, de ,Assistente do Chefe do. Departamento 	 de
PesSoal,-e

N9 303- DESIGNA-LA para exercer a função de Chefe dá Divisão
de Legislação de Pessoal, código DAI-111.3, dó Departamento de
Pessoal, deste Instituto, em -carãter provisório, enquanto hou
Ver insuficiência de servidores ocupantes- de Cargos e empregos
integrantes da lotação da categoria funcional de'Tecnico de Ad
ministração, correlata com a referida função, de acordo com ó
Decreto n9 78„939, de 13 de dezembro de 1976.

N9 104 DESIGNAR o servidor JOSE BOUSQUET DE BERREI)°, Engenhei
' ro Agrónomo NS,9I2, Ref. 50-, Classe "C", do Quadro Permanente

do Instituto Brasileiro do Café, para exercer a função de As
.sistente do Chefe do Departamento de Pessoal, código DAI-112.3,
deste Instituto, em carãter provisório, enquanto houver insufi
ciência de servidores ocupantes de cargos e empregos integrantes
da lotação da categoria funcional de Técnico 4e Administração
correlata com a referida função, de acordo com o Decreto número
78.939, de 13 de-dezembro dé 1976.-

HUGO .LUI-Z -GURJAO DE MELLO

SUPERINTENDÉNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA N9 57, DE 28 DE

FEVEREIRA DE 1978-
(9 Superintendente da Superintendência

de Seguras privados, usando da rompe-
tênc.a aetegada pela Portaria unnero
.55, de -9 de fevereiro de 1971, do Minat-o
de Estado da Indústria e do Comércio,
-e tendo em vista o disposto rio artigo
77 do Decreto-lei número 13, de 21 de
novembro de 1966, na Resolução número
7, de 16 de fevereiro de 1967,. do -Con-
selho Nacional de Seguros Privados, e o
que .cOnsta do Processo SUSEP -núme-
ro 001 — 01,011-78,

Resolve aprovaras alterações intro-
duzidas no Estatütc, da Unibanco Se..
guradoia S. A., com sede na cidade de
-São Pealo --- SP, conforme deliberação
de seus acionistas em Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 14 de fe-
vereiro oe 1978 devendo a Sociedade, no
entantd, na primeira Assembléia Geral
Extraordinária que realizar, -promover as
seguintes alterações:

I — suprimir as expressões:
a) "ou redução", entre "aumente" e

"do capital sociars no artigo 11, alínea
"c", inciso I;

b) "ou cisão", no artigo 11, alínea.
"c", inciso II;

c) "e paga aos administradores" entre
"será fixada" e "por decisão", nei pará-
grafo -V do artigo 30;

II — acrescentar, na alínea "c" de, ar-
tigo 16, a palavra "sucursais" ent e
"agencias" e "dependências", a fim de
adequar a terminologia à legislação em
vigor. — Alpheu Amaral.

UNIBANCO SEGURADORA S. A.
CGrC N9 33.399.536-0001-80

•Ata da Assembléia Geral Extraordindria,
realizaild no dia quatorze de fevereiro
de mil novecentos e setenta e oito.
Aos quatorze dias do mês de fevereiro

de mil novecentos e setenta e oito, às
dez horas, em sua sede social, à rua
Libero Bedel() número 293 — 289 andar,
na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo. reuniram-se • em Assembléia Ge-
ral Extraordinária os Senhores Monis.
tas da UNIBANCO SEGURADORA S.A.,
representando mais de dois tesa:is do ca-
pital social, conforme se verifica pelas
assinaturas constantes do Livro de Pre-
sença de Acionistas. Na forma estatais
tária, assumiu a presidência dos traba-
lhas, por aclamação, o Diretor Supe.rin-
tendente da Sociedade, Doutor Acta-trio
Cezar do Nascimento, que convidou o
acionista, Senhor Manoel dos Santos,
para servir de Secretário. Constituída,
dessa forma, a inesa, diretora, o Pre-
sidente deu inicio aos trabalhos, deter-
minando ao Secretário que procedesse
à leitura da ordem do dia dos assuntos
que deveriam se: discutidos pela Assem-
ls'éia, constantes do Edital de Conste ca-
ção, publicado no Diário Oficial do Es-
tado de São Paulo, e no Jornal Gazeta
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Mercantil da cidade de São Paulo, edições Sociedade, -deverão ser arquivados em sua
de 27; 28 e 31 de. jateird de 1978, do sé- sede, com. observância das -normas que, a
gdite teor: "Unibanco -Segiiraciosa S.A. respeito, forem lixadas pelo Conselho- de
— CGC número 33.399.536 ,0001-80 — As- Achniniatração, ressalvando-se a Socieds-
sembléia Geral Extraordinária — Con- de o direito de solicitai' aos -acionistas
vocação- — São convidados os 'senhores esclarecimentos para o. fiel cumprimento
Acionistas da Uni-banco Seguradora -RA., das obrigações que lhe corapétirem. Ca?
a•se reunirem. em Assembléia Geral -Ex.  Pitulo IV — Da Administração -.- Artigo-
traordinária, a realizar-se no dia t4 de 9.° — A administração da. SoCiedade
fevereiro -de 1978, lis 10 -(dez) horas, em comp6e-se: .a) do Conselho de Adinhus,
sua sede social., à -rua Libero Badaró nús tração; b)- da Diretoria- Executiva. Seção
-mero 293 — 289 andar, na cidade de São I — Do Copselho- de Administração —
Paulo, Estado de São Paulo, a. fim de Artigo 10 O Conselho de Admiaistra-
deliberarem sobre a seguinte- -Ordem dó ÇãO compõe-se de 4 (quatro) Conselheis
Dia: a) Proposta do Conselho Diretor ros, residentes no Paia, acionistas da -Sos

, para alteração do estatuto mictai Com .ciedades eleitos,- pela Assembléia Geral,
vistas- -a sua -adaptação à Lei nÚmero com mandato de 3 (três) anos. Parágra-

Eleição dos membros do Conselho de Ad-- ção terá um Presidente e um Vice-Pre-
fo. (mico — O Conselho de Administra-6.404; de 15 de dezembro de 1976; b)

nsinistração; c) Outros assuntos de late- sidente escolhidos pelo Conselho, ria for-,
lesse social-. São Paulo, 24 de Janeiro de ma prevista no parágrafo 1,° do artigo
1978. (a) Roberto Keinder Bornhauseri — 13. Artigo 11 — Compete privativamente
Diretor Presidente". Finda a leitúra e ao Conselho de Administração: e) 'es-
fumando ao item inicial da adem do tabelecer a orienatção geral dos negócios
diá,, o .c.,enideate determinou á leitura e a fixação dm diretrizes básicas da So-
da -Proposta do Conselho Diretor, o que eiedade; 13) . 0)115War as assembléias ge,
foi -feito, nos seguintes termos: "Propis- rais dos acionistas; b) Submeter à As-
-ta do Consiellso Difeter -- Senhores- nela- sembléiaGeral propostas Objetivando!
alta	 Coni objetivo de adaptar o
mtatuto da Sociadade as dispasiçõeS•da cial; 	 — operações de . fissão, inco-

I -- allikbento ou- redução. do capital rpoateo 
ração ou cisão; III — reformas -estatu-
tárias; d). deliberar sobre: I --- associa-
ção Mi nOtebiriações societária& envolven- -
do .a. Sociedade; II — -aquisição, -aliena-
ção, aumentos -ou redução de participa-
ções em sociedades- controladas ou coli-
gadas; III —.aquiaição-dé controle de eu-
tras sociedades,' observadas as prescrições
legais; e) -por proposta , da Diretoria Exe-
cutiva: I examinar e-deliberar sobre os
balanços. anuais e decidir quanto-à distri- •
buição e aplicação dos lucros, observadas
as disposições do artigo .30; II -- delibe-
rar sobre o- relatório anual aos acionistas,
as contas- da Disetoriá Executiva e AS
Demonstrações Financeiras de cada -Ceei',
cicio, a serem submetidas à AMembléta
Geral; f) evocar para sua órbita de de-
liberação assuntos. específicos de interes-
53 da Sociedade; g) fixar a remuneração
de cada- -um dos membros do Conselho
de Administração e da Diretória Executi-
va, até, o montante global aprovado pela
Assembléia Geral; h) fixar a -gratificação
de- cada um dos membros do Conscho
de Administração e dá . Diretoria Ex.
outiva, -observado -o dispoita ma alínea
"C" • do parágrafo i° do artigo 30; 1) in-
dicas o stibstitu io , do- Diretor Presidente
na, hipótese prevista na alínea "a", inciso
I.. do artigo 21 e de qualquer dos mem-
bros da Diretoria ExeCutiVa nós casos.
previstos na alínea "-b" do mesmo artigo,
tern como dos Conselheiros, na hipótese
prevista na alínea "b", inciso III, do ar-
tigo 14; J) autorizar, quando considerar
necessária, á representação da Sociedade
por um SiniCo 'fileiribro .do Conselho de
Administração, da Diretoria Executiva ou
por um procurador, Servindo a ata da _
-respectiva deliberação como doeumento
hábil ao exercício dos atos autorizados;
1-) -deliberar sobre, os casos omissas; m)
eleger e -destituir . os Membros. da Dire-
toria Executiva e fixar as suas atribui-
ções; n)- fiscalizar- a gestão da Direto-ia
Executiva, examinar, a qualquer termo,
ce-- livros e Papeis da .Sociedade, solicitas
informações Sobre contratos c-elebsados
ou em via. de celebração, e nualsailer
outros- atos; o) escolher e destituir audi-
to-es independentes; Artigo 12: Compete
ao Presidente -do- Conselho de Adminia•
tracão: a) convocar e- presidir as seu-

para os fins previstos em lei e, extraor- ilibes do- Conselho de Administraçãã;-
dinariamente, semp-e que os interesses b) . designar, -nas hipóteses previstas na
sociais o exigirem. 9 19: O acionista p sde alínea "a?	 II, e alínea -"b", inciso
fazer-se representar na Assembléia Ge- do artigo 14 o substituto do . Vibe-.
tal por procuradas que atenda às- con- Presidente do Conselho de Administra-
d icões da lei, podendo ser exigido o de- ção • c) propos ao Conselho de Admiria-
pásito dti respectivo instrumento de tração as- diretrizes básicas e a orientoçãe
mandado Junto . à -sociedadei até 5 lcinco) geral riat nerróciós sociais; d) presidir as
dias antes da data- Para a aual estiver DS'embléias gerais; pódendo i ndicar, para
convocada -a Assembléia Geral. 1 29 : A fazê-lo .em seu lugar, aualcitier ,dos
dualidade de acionista, deverá ser com- membros. do Conselho de Administração

de.
 documento hábilhábil_de A IdAssentiedma:

provada mediante a exibição. se exigida, ou da Diretosia Executiva., Parárrafo

'p(V;nesicAi°d'e—n'intient• 
oet mr aV. içe. Ékeu0:C 0:Mat lisDeèe:t ect ei a 6( 3s. 1 lo 1:6f éeí tr )al	 0

bléia Geral, convocada, de acordo com a
lei, será instalada e. -presidida pelo Pre- cença, impedimentos ocasionaisno
sidente do- Conselho de Administração,- CWO de vara. Artigo 1$ — O Conselho
que poderá indicar, para fazê-lo em seu de Administração reunir-sesá, ordinar ia-
lugar, qualquer dos membros do Conse- m ente uma vez Por más e.
lho dede Administração ou da Diretoria

— Cada ação ordinária dá direita a um.
voto nas deliberações das- Assembléias

presentes, um ou mais secretários. 9 I.°
icécutIva, -o qual escolherá, dentré os exigtirem• 1deCí e

os.

p 

et rhnocabendo
i maioria

01Alei 

d* metade
ao Presidente,

sdeiotnvai Administração

mente, sempre alie os intereases ,secials o
E eiec ecoeslnit2

1serão
tu sb éea atemeAcbm; oddea

Gerais. 9 2.° — .0s acordos de acionistas,
sobre a compra e venda de suas açoes,
preferência para adquiri-ias, ou exerci- ve'ilnr":5pdrndeeti_°e . v :2°9.-e.:95n0--:Dv:a tias  :ri' reuniões. odSecss

 caso c
eii

cio do direito- de- voto, para obrigarem .a 	
a

• nioe". s do Conselho. da Administrada,. Ar-

Lei  número 8.404, de 15 de dezembro; de
1976, adaptação Já iniciada na Assem-
bléia Getal Extraordinária realizada em
30 de- Março de 1977, quando ficou dell-
berado „Sobre ó funcionamento do. Con-
selho Fiscal apenas quando requerido Por
-acionistas, nas, condições asseguradas em

,o Conselho Diretor da Unibanco Se-
guradora S. A. -vem Propor a alteracão
final -e -consolidação do estatuto da so-
ciedade, para o que lhes ..succere a se-
guinte redação: '"Estatuto Social — Ca-
pitulo 1— Da -Denominação, Sede, Objeto
-e Duração — Artigc; 19 : Unibanect Segu-
radora S. A., com sede e foro ria cidade
de São Paulo, Estado. de São Paulo, re-
ger-se-á pelo presente Estatuto Social
e pelas ~edições . legais aplicáveis. A--
tigo V: -A sociedade tem por objeto a..
exploração; de seguro; resseguros e -cosse-
guros dos ramos de vida e elementares,
tal com definides na legislação em vi-
gor, podendo também participar de- ou-
tras sociedade, na forma das disposições
legais e regulamentares aplicáveis. Arti

-go 39 : 0 prazo de duração da. sociedade
é indeterminado. Capitulo II Dd Ca-
pital Social e. das Ações — A-tigo 49:
O -capital social é de Cr$ 80.000.000,00
(oitenta milhões de cruzeiros), dividido
em 80-.000-.000 (oitenta- milhões) de-ações
ordinárias. nominativas, do Valor nominal
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma..
Artigo 59: A sociedade poderá emitir tis
tubos múltiplos de ações on Cautelas, que
as representem os quais, da mesma for-
ma -que as ações. serão Sempre assinados.
por dois Diretores. Parágrafo único —
A sociedade deverá completar, dentro de
15 (quinze) dias da data do -recebimento
do pedido. os atos de registro. trarias,-
rência de ações- ou o desdobramento de

•tasiks Múltiplos, -sendo-lhe facultado. so-
brar os custas decorrentes desses proces-
samentos. A-tigo 69: As ações resultan-
tes de -aumento do capital social serão
coldcadas à disposição dos acionistas. no,
prazo de 80 (sessenta) dias, contado da
data da homologação do referido aumen-
to pelas autoridades competentes. Capi-
tulo III — Da Assembléia Geral -- Ar-
tigo 79: A Assembléia Geral reunir-se-à
ordinariamente- nos 3 três meses P.-
guintes ao término do- exercício; social,.
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tiro 14 — Ressalvados os casos em que a
lei inmee forma especial, • substituição
de membros do Conselho de Administra-
ção será feita da seguinte forma: a) nos
casos de autetituição temporais, deter-
minada por ausência, férias, licença ou
Impedimentos ocasionais: I — o Presi-
dente do Conselho de Administração será
substituído pelo seu Vice-Presidente;.
— o Vice-Presidente será substituide Põe
qualquer Conselheiro indicado pelo Pre-
sidente do Conselho de Adininisteação;
.b) nos casos de substituição definitiva,
motivada por vaga, será observado o se-
guinte critério: I — O Presidente dO
Conselho de Administração será substi-
tuído pelo seu Vice-Presidente; II — o
Vice-Presidente será substituido por qual-
quer Conselheiro indicado pelo Prk.sie
ciente do Conselho de Administração;

— os demais Conselheiros por subsr•
tituto indicado pelo Conselho de Admi-
nistração; c) no caso de vaga da maio-
ria ou de todos os cargos do Conselho de
Administração, deverá ser convocade
Arzernbléla Gomai paor proceder a nms
eleição. Parágrafo único — O &Manaus°
indicado na forma das alindo "b" e -é"
deste artigo, permanecerá no cargo ate
a realização da primeira Assembleia Ge-
ral, que preencherá o cargo tornado vago

reto :estante do mandato cie suoscitui-
do. Seção II — Da Diretoria Executiva
— Artigo 15: A Diretoria Executiva com-
põe-se de no mínimo 4 (quatro) e no
máximo 9 (nove) membros, residentes no
Pais, acionistas ou não, eleitos pelo Con-
selho de Administração, com mandato de
1 (um) ano, podendo ser reeleitos, sen-
do: a) um Diretor Pesidente da Soc.e-
dade; b) de 1 (um) a 3 .(três) Direzores
Vice-Presidente da Sociedade; c) um
Diretor Superintendente; cl) de 1 . (um)
a 4 (quatro) Diretores Executivos. f I.°
— O :imite máximo de idade para o
exercício de cargo na Diretoria Exe-
cuilva é de 85 (sessenta e cinco) anos.
I 2. 0 — A Diretoria Executiva poderá
atribuir, em caráter geral ou especial,
permanente ou transitório, funções espe-
ciais a qualquer dos seus membros, com
a designação que entender conveniente
não corfflitantes com as atribuições pri-
vativas estabelecidos neste estatuto. Ar-
tigo Ui Compete á Diretoria Executiva
a administração e a gestão dos negócios
sociais, podendo ealizar todas as opera-
ções e praticar os atos que se relacio-
narem com o.obeto da Sociedade, caben-
do-lhe: a) fazer levantar os balanços
amime e propor a sua aprovação ao Con-
selho de Administração, juntamente com
a proposta de distribuição e apdcaçào dos
lucros, respeitado o disposto no artigo 30:
b) submeter à aprovação do Conselho de
Administração o Relatório Anual aos
Acionistas e as Demonstrações Financei-
ras de cada exercido, com vistas a sua
apresentação à Assembléia Geral; c)
au mim: a instalação e a extinção de
agências ou dependências, inclusive no
exterior; ci) cumprir e fazer cumprir as
deliberações da Assembléia Geral, do
Conselho de Administração e o Estatuto
Social. Artigo 17 — Compete ao Diretor
Presidente da Sociedade: a) privativa-
mente: I — convocar e presidir as reu-
niões da Diretoria Executiva; II — diri-
gir a administração e gestão dos negócios
sociais, superintendendo e orientando os
trabalhos da Diretoria Executiva; III —
coordenar a atuação das Diretores Vice.
Presidente; IV — tomar decisões de ca-
ráter de urgência de competência da Di-
retoria Executiva, rad referendum" dee,
ta; v — indicar os substitutos eventuais
dos Diretores Vice-Presidentes, do Diretor
Superintendente e dos Diretores Execute-
‘os, nos casos previstos no inciso 1.1 tia
reines -a" co artigo 21. b) em conjunto
com os Diretores Vice-Presidentes da So-
ciedade: I — aprovar e alterar a estru-
tura administrativa e o regimento in-
terno da Sociedade; II — fixar alçadas
para decisões nas áreas administrativa e
operacional. Artigo 18 — Compae aos
Di:etores Vice-Presidentes da Sociedade:
a) Privativamente: I — administrar
supervisionar as áreas que lhes forem
cometidas, na forma da alínea "m" do

tigo 11; II — supervisionar e coorde-
nar a atuação do Diretor Superintenden-
te; b) em conjunto com o Diretor Pr e

-ridente dà Sociedade, exercer os atos
e.specificaneena alínea "b" do artigo 17..
Artigo 19 — Compete ao Diretor Supo
rinterdenber a) administrar e gerir os
negócios sedais e supervisionar a área
que lhe (or :cemetida na forma eia ar-
nea "m" do artigo 11; 13) supervisionar e
coordenar a atuação dos Diretores Exe-
cutivos. Artigá 2t)'— Com pete aos Dire-

to:es Executivos a administração e a ges-
tão dos negócios sociais, de acordo com
as atribuiçeys que 'h r forem e.specifica-
mente fixadas na forma da alínea "m"
co areigo Ir. A.ogo 41 — suu.titunso
de membros da Deetoria Executiva acra
feita da seguinte forma: a) nos casos de
substituição temporária, determinas por
ausência, férias, licença ou impedimentos
ocasionais: 1 — o substituto do Diretor-
Presidente da Sociedade será indicado
pelo Conselho de Administração, na for-
ma prevista na alínea "1" do artigo 11;
II — as funções dos Diretores Vice-Pre-
sidentes, do Diretor Superintendente e
dos Diretores Executivos serão exercidas
por substituto indicado dentre os Direto-
res eleitos, na forma prevista no inciso
V da alínea "a" do artigo 17; b) nos
casos de substituição por vaga de qual-
quer dos membros da Diretoria Exe-
cutiva, o substituto será indicado pelo
Conselho de Administração na for-
ma. do disposto na enes "1" da
artigo 11. Artigo 22: A Diretoria Exe-
cutiva reunir-se-á sempre que convoca-
de pelo Dilatei Presidente da Socieda-
de. I 19 : Os membros do Conselho
de Administração poderão comparecer às
reuniões da Diretoria Executiva e aos
atos de deliberação conjunta dos Dire-
tores Presidentes e Vice-Presidentes da
Sociedade, previstos na alínea "b" do ar-
tigo 17. I 29 : As deliberações da Di-
retoria Executiva serão tomadas por
maioria de votos, com a presença de, no
mínimo, metade de seus membros elei-
tos, cabendo ao Diretor Presidente, além
do próprio voto, o de qualidade. no caso
de empate. 1 39 : Das reuniões e dos
atos previstos na alínea "b" do artigo 17
serão lavradas atas no Livro de Atas de
Reuniões cia Diretoria Executiva, Artigo
23: A representação ativa e passiva da
Sociedade será exercida pelos membros
da Diretoria Executiva. 19: Conterão
as assinaturas conjuntas de dois mem-
bros da Diretoria Executiva: a) os atos
que importem em oneração ou aliena-
ção de bens móveis ou imóveis, prestação
de garantia real ou fidejussória, transa-
ção ou renúncia de diretas, asinatursts de
contratos. bem como os que acarretem
responsabilidade da Sociedade ou exone-
rem terceiros para com ela; ;I 29 : A So-
ciedade poderá ser representada isolada-
mente por qualquer dos membros da Di-
retoria Executiva ou por procurador com
poderes específicos, nos autos relativos
a: a) recebimento de citação inicial ou
prestação de depoimento pessoal em jui-
zo; b) recebimento de intimações e
prestação de declarações extrajucUcials.I 39 : Os atos previstos na alínea "a"
do parágrafo 19 deste artigo poderão
também ser praticados por qualquer
membro da Diretoria Executiva em con-
junto com um procurador, ou conjunta-
mente por dois procuradores, especifi-
cados no respectivo instrumento os li-mites, a extensão dos seus poderes e a
duração do mandato. r 49: A Secieda-
de poderá constituir procuradores para
representá-la isoladamente em: a) man-
datos com délusida "ad judicia", estes
por prazo indeterminado. compreendendo
Inclusive os atos de renúncia, desistên-cia, transação, recebimento e quitação;
b) atos especificamente discriminados nos
respectivos instrumentos de mandato, ex
ceto os mencionados na alínea "a" do
parágrafo /.° deste artigo. SEleA0— Das Disposições Comuns ao Conselho
de Administração e à Diretoria Executiva
— Artigo 24: O Conselho de Adminis-
tração pederá deixar de eleger membros
da Diretoria Executiva quando preenchi-
dos os limites mínimos estabelecidos no
artigo 15. Artigo 25: Os membros do
Conselho de Administração e da Direto-
ria Executiva depois de aprovada sua
eleição pela Superintendência de Seguros
Privados — SUSEP serão investidos em
seus cargos, mediante termos de posse
lavradcs nos Livros de Atas das Reuniões
do Conselho de Administração e da Di-
retoria Eexcutiva, respectivamente, ter-
mos esses que também deverão ser la-
vrados nos casos de substituição a que se
referem os artigos 14 e 21. II 1 9 : Se o
termo não foi assinado nos 30 trinta)
dias seguintes à data de aprovação da
Superintendência de Seguros Privados
— SUSEp, a nomeação tornar-se-á sem
efeito. salvo justificativa aceita pelo
órgão de adniinistração para o qual ti-
ver sido eleito. r 29 : O exercício de
cargo no Conselho de Administração e
na Diretoria Executiva independe de
prestação de caução. Artigo 28e Os
membros do Conselho de Administração
e da Diretoria Executiva permanecerão
em seus cargos após o término de S2US

mandatos, até s, posse de 'eus substi-
tutos. Artigo 27: A Assembléia Geral
fixará os honor-dirias do Conselho de Ad-
ministração e da Diretoria Executiva, ob-
servado o dispositivo na atina "g" do
artigo 11. CAPITULO V — Do Con-
selho Fiscal — Art. 28: A Sociedade
terá um Conselho Macei composto de 5
(cinco) membros efetivos e 5 (cinco) su-
plentes, com as atribuições previstas emlei. I 19 : O Conselho Fiscal somente
funcionará nos exercidos social' em que
OS acionistas, Observadas as prescrições
legais solicitarem sua Instalação. I 29:
A Assembléia Geral, perante a qual for
solicitada a instalação do Conselho Fis-
cal, deverá eleger seus compotenters e
fixar sua remuneraria I 39 : O man-
dato doe componentes do Conselho Pla-
cai terminará na Assembléia Geral Or-
dinária que se seguir á sua instala-
ção. CAPITULO VI — Do Exercício
Socal, Demonstrações Financeiras, R•-servas e Dividendos — Artigo 29: O
exercício social inicia-se no dia 19 de
janeiro e termina no dia 31 de dezembro
de cada ano. Artigo 30: No último dia
útil do mês de dezembro serão elabora-
das, com observância das prescrições le-
gais as seguintes demonstrações finan-ceiras: a) balanço patrimonial; b) de-
monstrações dos lucros ou prejuízos
acumulados; c) demonstração do resul-
tado do exercício; e d) demonstração das
origens e aplicações de recureos. I 19:Do resultado do exercício serão deduzi-dos: a) os prejuízos acumulados, se
houver, na forma prescrita em Mi; b)
a provisão para o imponto sobre • ren-
da; c) até 10 % (dez por cento) do
resultado que remanescer apõe as dedu-
ções referidas nas alíneas "a" e "b"
deste parágrafo, a titulo de participaçãodo Conselho de Administração e da Dl-
retorta Executiva, rem:citadas as limi
tações legais e observado o disposto no
parágrafo 29 deste artigo. 8 25: A par-ticipação prevista na alínea "c" dorbtarág rafo 19 deste artigo será

e paga $oa administrado-
dores por decisão do Conselho de Admi-
nietraçao "ad referendum" da Assem-
bléia Geral e com observância das Ame-crições legais. 1 3.0: O resultado da So-ciedade, após as deduções referidas no
parágrafo 1.° deste artigo, constitui o lu-
cro líquido do exercício, o qual terá a se-
guinte destinação" a) 5% (cinco por cen-
to) para a constituição da Reserva Le-gal, que não exoederá de 20% (vinte por
cento) do capital social; b) constituição
ae Reserva de eucros a Realizar, obe-
decidas as prescrições legais; c) consti-
tuição de Reservas para contingências, naforma autorizada em lei; d) 25% (vinte
e cinco por cento), no mínimo. como di-
videndo obrigatório, calculado sobre o
lucro líquido do exercício, d iminuído ou
acrescido dos seguintes valores: I — quo-
ta destinada à constituição da reserva
prevista na alinea "a" deste parágrafo;
II — lucros a realizar, tran,se.ridos para
a reserva de que trata a alínea "c" des-
te parágrafo e lucros anteriormente re-
gistrados nessa restrva que tenham sido
realizados no exercido; III — imporei/n-
ela destinada à formação de reservas —
para contingências de que trata a alinea
"c" deste parágrafo e reve rsão dessas
reservas formadas em exercícios ante-
riores; e) parcela variável do lucro liqui-
do que rernanrscer após as deduções P'e-
vistas nas alíneas "a" a "d" deste pa-
rágrafo, fixada em função do montante
global dos prêmios arrecadados no exer-
cício, para a constituição de reserva des-
tinada a ass:gurar à sociedade adequada
margem operacionn até o máximo do va-
lor do capital social; f) o saldo terá a
destinação que for dada pela Assembléia
Gerei, observadas as presc.ições lega:s.

4°: Os dividendos serão pagos dentro
do prazo máximo de 60 (sessenta) dias
da data de sua declaração, e em qualquer
caso, dentro do exercício social em que
forem declarados. Capitulo VII — Da
Liquidação — Artigo 31: — A Sociedade
entrará em liquidação nos casos previs-
tos por lei ou por deliberação ria As-
sembléia Geral, que estabelecerá o mo-
do de liquidação e elegerá os Ilquktan-
ts e o Conselho Piscai, se requerida a
sua instalação, que funcionarão no pe-
riodo de liquidação. Capitulo VIII — Das
Disposições Gerais - Artigo 32: O acio-
nista que não realizar a prestação cor-
respondente às ações subscritas nas con-
dições previstas no boletim de subscri-
ção, ou. se este for omisso, na chamada
da Diretoria Executiva, ficará de pleno
direito constituido em mora, sujeitando-

se ao pagamento de juros de 1% (um por
cento) ao mês, além de correção monetá-
ria idêntica à atribuída às Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional, sem
reejulee da utilização pela Sociedade
dos meios assegurados em lei para a sa-
tisfação de seu crédito. — Artigo 33: O
valor de reembolso das ações, nos casos
em que é assegurado em lei, será igual ao
valor de patrimônio líquido das ações,
apurado com base em balanço levrr: 'do
na forma prevista em lel. São Paulo, 24
de janeiro de 1978. (as) Walther Morei-
ra Saltes, Fernando Roberto Moreira Sal-
tes. P dro D1 Perna, e Roberto Ronder
Bornhausen". Terminada a leitura o
Presidente coiocou a Proposta do Conse-
lho Diretor em discussão e votação, ve-
rificando-se a sua aprovação por unani-
midade. abstendo-se de votar os legal-
mente impedidos. A vista do que fora
aprovado, informou o Presidente que o
estatuto social passa a virorar com a re-
dação constante da Proposta do Conse-
lho Diretor. Informou, ainda, o Presi-
dente que, com a alteração do estatuto
social, tendo sido criado o Conselho de
Administração, deveria a Assembléia ele-
ger os seus membros e fixar a sua remu-
neração e a da Diretoria Executiva de
acordo com o que estabelece o estatuto.
Antes, porém. propõe à Assembléia fos-
sem considerados extintos os mandais
uns atuais Diretora= com eram q té a
Assembléia Geral Ordinais de 1973, Pa

-ra que pudessem ser preenchidos pelos
membros do Conselho de Administração
que em seguida seriam e l e i tos e ol" os
mandatos a serem extintos vigorassem
até a posse dos membros dos novos ór-
gãos estatutários ora aprovados. Propôs,
ainda, que o mandato doa membros da
primeira Diretoria Executiva a serem
eleitos pelo Conselho de Administração,
pudesse ser fixado por preso lnfenor ao
previsto no novo estatuto. Colocada a
meteria em discussão e votação, verifi-
cou-se a sua aprovação por uoaninuoa-
de, com as abstenções dos votos dos le-
galmente impedidos, com mandato até
a Assembléia Geral Ordinitia de 1981,
ai seguintes: 1. Walter Moreira Sal•
les, brasileiro, desquitado, banqueiro, re-
sidente e domiciliado na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro* à
rua Marquês de São Vicente ne 478, por-
tador da Carteira de Identidade R0 nú-
mero 299.904, expedida pela Secretaria
da Segurança Pública de São Paulo, em
27 de janeiro de 1932 e inscrito no. Cren9
sob número 005.e99.158; 2. Fernando
Roberto Moreira Sanes, brasileiro, sol-

iro, banqueiro, residente e domicidtdo
na cidade do Rio de Janeiro. Betado do
Rio de Janeiro, à Avenida Rui Barbosa
número 868, apartamento 902, portador
da Carteira de Identidade Rei número
2.088.712, expedida pelo Instituto Fédx
Pacheco em 12 de maio de 1972 e inscri-
to no CPP sob número 002.938.083. 3.
Pedro Dl Perna, brasileiro, caiado, ban-
queiro, residente e domiciliado na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, à rua
Gabriel dos Santos número 758. 11S an-
dar, portador da Carteira de Identidade
RO número 937.412, expedida pela Se-
cretaria da Segurança Pública de São
Paulo em 27 de março de 1938 e inscrito
no CPF sob número 005.299.238; e 4. Ro-
berto Konder Bornhausen, brasileiro, ca-
sado, engenheiro agrónomo, residente e
domiciliar) na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, à rua Dr. João Ne-
ves Netto n.° 354, portador da Carteira
de Identidade RO número 44.580, expe-
dida pelo Instituto de Identificação Mé-
dico Legal de Florianópolis em 10 de se-
tembro de 1968 e inscrito no CPP sob
número 003.899.359. Procedida a vota,
ção, o Presidente In/armou que competia
à Assembléia fixar a remuneração do
Conselho de Administração e da Direto-
eia Executiva, propondo ainda que a ver-
ba de remuneração, fixada pela Assem-
bléia Geral Ordinária de 1977 para o
Conselho Diretor e Diretoria Executiva,
fosse utilizada para remunerar os mem-
bros do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva, até nova delibera-
ção da Assembléia Geral a respeito. Sub-
metida a proposta à discussão e vota-
ção, verificou-se a sua aprovação
por unanimidade de votos, abstendo-se
de votar os legalmente Impedidos. Pas-
sando ao item final da ordem do dia, o
Presidente informou aos Senhores Acio-
nistas que, muito embora a Assembléia
tivesse procedido à eleição dos membros
do Conselho de Administração, a sua
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- •	 -posse somente ocorrera após a aprova-
ção, pela Superintende:laia de Seguras

	

Pilvados	 SUSEP, da reforma do es-
tatuto çocial, e da homologação, pe'o
mesmo órgito, da referida eleição. Fi-
nalizando, o presidente ofereceu a pala-
vra ao acionista que dela quisesse fazer
u&P. 91luguEra desejando manifestar-se,
o Presidente agradeceu a presença. dos
!Senhores Acionistas e suspendeu a reu-
rag Para erre se lavrasse a respeeitiva
ata. Reabertos os trabalbal. foi a pre-
sente : atit lida pelo Secretário, e, aPrO-
~Aval assinada por todos os acionistas

•Presentes; fillo Paulo, 14 de fevereiro de
1978. (az) ()dévio Omar do Nascimento

Preridente,,Maneel dos Sailtas."-.-

PORTARIA N.* 84	 de 8	 do

O Superintendente da Superintendéncia de Seguros Privados,
usando da competência delegada pela Portaria
n9 55, de 9 de fevereiro de 1971, do Ministro
de Estado da Indústria e da Comércio, e tendo
em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-
lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, na Raso
lução n9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Coo
selho Nacional de Seguros Privados, e o que
consta do processo SUSEP n9 011-0630/78,

RESOLVE aprovar as alterações introduzidas no
Estatuto da KOSMOS CAPITALIZAÇÂO S.A., com sede na cidade do
Rio de Janeiro, RJ, dentre as quais a relativa ao aumento de
seu capital social de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco miliiés
de cruzeiros) para Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
cruzeiros), mediante aproveitamento de reservas disponíveis,
conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 23 de janeiro de 1978, devendo a
Sociedade, no entanto, na primeira Assembléia Geral Extraordi
nária que realizar:

a) acrescentar na alínea "c" do artigo 12 a
ressalva imposta pela Resolução CNSP 	 n9
04/75;

h) dar nova redação aos artigos 22 e 23,
de modo a conformá-lo com os preceitos
dos artigos 189 a 203 da Lei n9 6,404/
76;

ALPHEU AMARAC

XOSMOS CAPITALIZAÇÃO S.A. 

(C.G.C. 33.010.851/0001-74)
• ....j11...M111,..n

ATA DA ASSEMBIZIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA AOS 23 AR JANEIRO DE 1978

Aos 23 dias do mita d. janeiro de 1978, ia 15,00 horas, na sede social, i
Rua do Carmo n9 27, 89 pavin.eios:aesui cidade, reuniram-se em Assemblíia Co-
ral Extraordiníria os Acionistas de Rosno. Capitalização S.A., representando
mais de dois terços do capital social, conforme se yerificou pelo Livro de Prl
tença. Verificada a exiatincia de "quotiza" legal o Diretor-Presidente deu por
instalada a Asa:embata, tendo pedido aos presentes que indicassem um Acionista
para preoidir os trabalhos. Por aclamação, foi indicado o prOprio Dr.Raul Os-
car de Carvalho Sant'ana*, que convidou o Acionista Sr. Armindo Doednguea Pe-
reira para Secretario. Asaim constituida a mesa, declarou o Sr.Presidente
talada a A:embreia pedindo ao Secretirio que lesse os editais de convocação
publicados no Dario Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no Jornal do Comír -
cio dos dias 11, 12 e 13 de janeiro de 1978, o que foi faito,nos seguintes tal
mos: ROSMOS CAPITALIZAÇÃO S.A. - (C.G.C. 33.010.851/0001-74) - amassara GE-
RAL ExTRAORDIEÃRIA - GMT/MAÇÃO - ção convidado. os senhores Acionistas de
AOSMOS CAPITALIZAÇÃO S.A. a se reunirem em Assembleia Geral Extraordiníria, na
sede social, ã Rua do Carmo n9 27, 89 pavimento, is 15,00 horas do dia 23 de
Janeiro de 1978,a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) - Aumen
to do Capital Social de CR$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhão' de cruzeiros)

para CR$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros) mediante a incorpora-
ção da importincia de CR$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiro.) a

•ser retirada do "Fundo de Correção Monetária para Aumento do Capital" e come -
quínte altersçij do Art. 59 dos Estatutos Sociais; b)- , Reforma dos Estatutos
Sociais, adaptando-os aos preceitos da nova Lei de Sociedades por Ação*, espe-
cialmente no que se refere ao Conselho Fiscal, Demonstração : e Doada/ação dos
Lucros e fixação doo Dividendos: , c) - Assuntos do interesso:dellociedade, Rio
de Janeiro, 10 de janeiro de 1978. (ase.) Raul Oscar . dr ICetvalhco Sent'Anna -
Diretor-Presidente. Em seguida, solicitou o Sr. Presidente que fome lidei a

. Proposta da Diretoria e o Parecer do Conselho Fiscal, Amo astesaerassin
3 • •. •.3 'doo: PROPOSTA DA DIRETORIA - Senhores Acionistas. A Diretoria do toemos Capi

talização S.A. vem submeter anterior consideração da Amatembliia Geral txtra-
ordiníria, a proposta constante doo dois itens abaixo, acomCanbada do parecer
favorível do Conselho Fiscal: 1 - Em atendimento ao disposto nos Acta. 39 da
Lei n9 4.357/64, e 239 e seguintes do Regulamento do Imposto de lasda,toi pro-
cedida, na iipoca oportuna, a correçio.monetiria do ativo imobilizado da emes:-
ia. Do aplicação doo indicas fixados pelo Ninisario do Pbeetejamento • Coorde
nação Geral, resultou a olevaçãodo "Fundo da Correção Nomearia para Aumento
do Capital" para CR$ 25.020.447,00 (vinte e cinco milhas, vinte mil,quatrocen
Co. e quarenta e sete cruzeiros). Em conaequincia, propomos o aumento do Ca-
pital Social de Cif 25.000.000,00 (vinte • cinco milhãos de cruzeiros) para
CR$ S0.000.000,00 (cinquenta milhão& de cruzeiros) mediante a incorporação da
iaportincia de CA$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruseiros),a ser ris
tirada do referido "Fundo de Correção Mometiria para Aumento do Capital", emi-
tindo-se 25.000.000 (vinte • cinco milhão.) de Açãos ordinãrias nominativas do
valor ominai de CR$ 1,00 (hum cruzeiro) coda uma, destinadas a distribuigio
aos Acionistas, a titulo de bonificação, na proporção das atualmente possui
das. No caso da bemologação da presente proposto pela A/samble:1a Geral Extra-
ordiniria, pasimarí o Capital Social para CR$ 50.000.000,00 (cinquenta a:nhãs'
de cruzeiros). devendo o ameno assim figurar nos novos Estatuto. Sociais a se-
roa aprcmadoe na mesma Assembaia. 2 - Tendo ~vista a promulgação da Lei n9
6.404, de 15/12/76 e, em especial, observando o que determino o seu Art.296,de
vi a Sociedade proceder i adaptação doe seus Estatuto. Sociais aos preceitos*
da roferida Lei. Assim sondo, apresantamoa ao plenírio o projeto doo novos Ra
tatetos Sociais (rubricado por todos os Diretores), convindo esclarecer que as
alteração§ sugeridas incidam mais profundamante sobre os capitulo% referentes
ao Conselho Fiscal, Demonstração e Dostinação doe lacto, e fixação doa Dividen
doe, sendo que seus raapectivoo batas, face ã sua claras*, pontuaram dispan
sor maiores esclarocimentos. Esta, Senhores Acionistas, it a proposta que te-
ma a honra de apresentar, colocando-nos ao inteiro dispor parAqUaisquer es-
clarecimentos que forem julgado. na 	 ioo. Rio de JetneirO,.$ do janeiro de
1978. (aos.) Raul Oscar de Carvalho Sant'Anna-Presidomte; Joiellanriqua Mar
tino Leão Teixeira-Vice-Proaidente: Marco. Raul seovinna-eirecor. rouca DO
CONSELHO FISCAL - Aos 9 de janeiro de 1978, reuniria-se os membro. do Comum -
lho Fiscal de Aosmos Capitalização S.A. e, apOs examinar a proposta da Direto-
ria, datada de 6 de janeiro de 1978, maitmayhia parecer favorãvel,tanto para o
aumento do Capital Social de CR$ 25.000.00000 (vinte e cinco milhes de cru-
:oiro.) para CR$ 50.000.000,00 (cinquen(milhãea do cruzeiros) pela forma pro

-Moas, quanto para a alteração doa Astatntos Sociais, na conformidade do proje
to elaborado, • ve se sucontraorlutricado por todos os Diretores. Rio de Ja-
neiro, 9 de janeiro de 1978. (agi.) Joeí Martina doa Anjo.: Paulo Henrique
Melo Rezende; Eider Freara Varela. Terminada a leitura dos documentos supra,
esclareceu o 3r. Preablante que se encontravam presente§ os membros da Dl:estie

-via a o Sr. Josí Marcia. dos Anjos, representants do Conselho Fiscal,

•144eafr' ilrem quaisquen esclarecimentos que se E'	  neceseírioa.,94$::^51,819"laguid
filiteWliktido ã Assanhai& o assunto do item "a" da ordem do,dig4 imilative ao
aumentikdo ÇapianiAttcial e, apõe serem fornecidas alipmmle , baformaçãoa,paesou-
ee ã vodi4~,ec,4crin,,àtaç fido o remo aprovado por unaniaidada,aa con-
formidade da proposto da Ditetail, riem:eivada@ em abstenções legai.. Voltando
a fanar uso da palatiil a.,daclitrou o 8r. Proeidenteque o Capital Social da sempre
ma passa a ser de cilc,i1goo.00cuo (ibequenfemilhães de cruzeiros), devendo
por isso ser distribuide:::bonificaçie aos 'Ac'ioniáa. me PreParÇa0 das AÇU'
et: então peai:eidos, faseeilorm figurar o Capital aqUi'aumentado, 008 novos E.
tatutoo a sermo aprovadoa peita mesma Assemblíia. Prosseguindo, foi submetido
a discussão o item "b" da ordem do dia, tendo eido distribuidos aos Acionistas
presentes capins do projeto dos novos E•tatutoa Sociais, tendo a Aemembaia,de
pois dos debates, aprovado integralmsate a roda:cio daquele documento, por una-
nimidade. Declarou, cotio, o Sr:- Prãidente que, i vista do deliberado pelo
plagiário, passam os Estatutos Sociais avigorar co. a redaglo a seguir trans-
crita: ESTATUTOS SOCIAIS DE LOSMOS CAPITALIZAÇÃO S.A.:- CAPITULO I -Da Done.
minacão. Sede, Foro • Duração. ART. 19 , --AMUOS CAPITALIZAÇÃO S.A. i uns ao-
ciedade por ação., constituida aos 2 de janeirq do 1937, por escritura panca
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cretário. Acionistas: Manoel dos Santos;
pelo Unibanco A.dministração de Hena
Patrimoniais Ltda. — Octavio Enrique
de Jesus Mestre Martins e Orlando Vieira
Corrêa — Diretores; pelo Minn= —
União de Bancos Brasileiros S. A. - Ré.
lio José Pires Olivehif Dias e Gabriel
Jorge Ferreira — Diretores. A presente
é cópia fiel da original lavrada no livro
de Atas das Assembléias Gerais Extraor-
dinárias n.0 1, lis 11s 65 a 55.

Cão Paul& 14 4de4eVe1e1ro de 11176. —
Manoel dos Saldos. Secretier10. — Otd-
vio do Nakitisento, Diretor-Supe-
rintendente. — /guardo Ramo, Burla-
m:aqui de )feilitODOOOr Exectd.Ivo.
(61.°11.1106 — 21.1.76	 Cri 10.010,00).

março	 de 19 78
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lavrada no livro 481, folhas 42v., do 109 Ofício de Notas da cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, devidamente averbada ao DNIC sob on9 13.088
em 7 de abril do 1937, autorizada a funcionar pelo Decreto do Governo Federal
n9 1.483, de 9 da março de 1937 a se regera pedes presantos Estatuto e pela le
gielação que lhe for aplicível. ART. 29 - Sociadade tom sua g.de e foro na
cidade do ,Rio de:Janeiro, Ratado do lio de Janeiro, podendo abrir e facha: au-
cursai., *siarias, **criei:mios e outras dopendincias me qualquer parte do ter-
ritirio nacional, Observada. as diaposiçies legais cabíveis. ART. 39 - O pra
ao de duraçio da Sociedade í indetermioado. CAPITULO II - Do Objeto • Fins 

ART. 49 - A 'Sociedade iCiim por objeto a captação de poupanças mediante a emis-
são de "titulo. da capitaliznio", na conforaidade com o* Planos e condição* a
provados pelo Governo federal, • aplicação • capitalização da parcela das im-
portinciaa recebida. doe subacritoree de títulos que ao fizer neceseíria a em -
amurar aos mamou a constituiçio da um capital perfeitamente determinado em
cada "titulo", a ser pago am moeda corrente em um prazo miai= prefizado,ou ao
tecipademente mediante a realização de sorteio. aensaie. 9 19 - O valor nomi-
ual de cada "título de capitalização", ao ser emitido, não podara exceder de
100 (cem) vezes o maior salirio-mlnimo vigente no Pala. 4 29 - A fia de asse-
gurar o cumprimento de suas obrigaçãos para com os portadores doo "títulos de
capitalização" emitido., a sociedade constituir-á as reserva. acnicas • provi -
sãO. qua *e fizeram nu 	 - ias, me quais *crio calculadas segundo bases atua-
riais aprovada* pelo Governo, para cada plano. 1 39 - A cobertura das reser-
vas tícnicas • provisão* seri feita, atendidas as deterainaçOes do Governo,ne-
diaate investimentos am deposito, em inatituiçOes financeiras; aqui:ação de ri
tolo. da divida paliea federal interna, de sociedades de economia mista saras .
tido. pela União ou pelos Estado* e Distrito Federal; açãos ou debintures de
=presas industrials,comerciais ou conceasionírias de serviços Piblicos,de ban
coe ,de outras sociedades financeiras • companhiaa 'de'seguro; pela aquisição de
iaíveie para uso prima°, renda, venda ou revenda, incorporaçio e loteamentos;

emprístimos hipotecirioa, =prístinos sob caução de títulos paliem' ou priva-
dos ou outras garantias, compra de 1 	  cambiais, quota* de sociedades de
fundo da investimento., letras imobiliírias de maissio de Sociedade da Crídito
Imobiliírio, letras de Cambio, adiantamento *obre os valores de eeee 	  dos
"titulo, de capitalizaçio" que emitir, e outras formas que venham a ser facul-
tadas por lei, atendida* sempre as condiçãos de seguraaça,rentabilidade,liqui-
dez e preaervação do valor original a que tais aplicaçãea devam obedecer. 1 49
- Á Sociedade poderí participar de outra. Companhias, satisfeita. as dieposi-
çãos legais aelanotes. CAPITULO III - Do Capital • Mães - ART. 59 - O Capi-
tal Social,totaidelte integralizado, í de CR$ 50.000.000.00 (cinquenta milhes
de cruzeiro.) divididbui 50.000.000 (cinquenta milhão.) de açOes ordinírias
nominativas, do valor nominal de CR$ 1,00 (hum cruzeiro) cada una. 6 19 - da
açãos poderio sor_rapromentads p,por cautelas ou titulo* miltiploa, assinado.
por dois (2) Diretores. 6 291, Odeadobramento de cautelas ou título* milti-

ploe, a requerimento do acionieta„aerí efetuado a preço de custo. ART. 69-A
cada açia correspondei.' um voto nas deliberação:. das Assemblíias Gerais. CAPI-
TULO IV - Das Assembleias Gerais - ARC;d79 . - A Aasembliaa Gleral,que seri coo
vacada e instalada na forma da lei, reunir-se-i, ordinariamente,dentrodostris

primeiros meses apõe o tírmino de exereiciWaocial, para col fina previstos em
lei e, extraordiníriamente. aempre que o exigirem os i 	  da Sociedade.
Parígrafo &ice - As Asomblélas Gerais serão presidida, por um Acionista por
ela indicado, o qual ccevidarí um dos acionista. presente* para 	 Secretario.

di deliberaçães ,dar dasemblUas serio tonadas por maioria absoluta
de votos, 	 Ivadas as exceçies legais. ART. 99 - Una-vaa convocada	 As -
aemblila_Grua 	 lerio suspensa* ao transferincias de açães ataque seja r3a11:-.4
seda a Aaaanbiíireu fique sem efeito a sua coemocaçio. ART. 10 - pigrtir
possam comparecer is Awdebleism Gerais, olo representantes legais ' e 'os procura
dores conatituidos, faria entrega dos documento* comprobatirios, com observan-
cia das normas estabelecidas em lei, atí a víapera da reunião. CAPITULO V -
Da Adminietracio - ART. 11 - 4:ISociódade seri administrada por uma Diretoria
composta de no mínimo trio (3) • no 'Wclao -aais (6) membro., sendo um Preaiden
te • ua Vice-Presidente, • os demais Diretores sem deeignaçio específica,acio-
nisto' ou não, todos residentes e domiciliado no Pelo,ueleito. pela Aseenblila
Geral pelo prazo de um ano, podendo ser reeleitos. 119 - O nãziero de Direto-
res seri determinado pala Asseablilia Geral que os eleger. 6 29 - No caso de
morte, renincia ou ausíncia por mais de 30 (trinta) dias do Diretor Presiden-
teommi função.s serio exercida. pelo Dir.% Vise;Presidente, sem prejuizo das
atribuiçiez deste Ultimo. Ocorrendo vags Inheais cargos da Diretoria, que
resulte ou sua redução a menos de Ui. Xitularea os remanesce:ates indicaria o
substituto, o qual exerceri o mandato atiiisprimaira Assembleia Geral que se
realizar, quando serí eleito o substituí definitivo, para completar o período

	

do subatituido. 6 39 - Os Diretores,eíeitos, antes de assinarem o termo 	 da
posse, deverão prestar penhor de 50 (cinquenta) açãos da sociedade,pripria. ou

alheias, que ai poderio ser levantadas quando deixarem o cargo • dopoie de 1-

provadas as suas contar pela Asseablida Geral. 49 - A remuneração missal da
Diretoria, seri fixada pela Assembleia Geral que a eleger, atendido o limito
de atí'200 (duseataa) vezes o maior salino nínimo do País, aes prejuízo da
percentagem *obre os lucros de que trata a alínea "dr do artigo 23,ppdando-lho
ser atribuída verba de represen ração. 5 59 - Yteeri a critírio dos Diretores
estabelecer adorna de diatribuiçao entre si, da iaportancia fixada pela Assoa
blíia Geral para remuneração da Diretoria. A1T. 12 - A Diretoria teria* a-
tribuiçãae que a lei e os presente,  estatuto. lhe Confere para assegurar o fun
clonamento regular da Sociedade, inclusive para: a) - resolvár sobre a aplica-
ção dOa ` fundo 'i'iocisieia-84 	 tuniá: ' -pràvt8;e8 ; by=

porar e alienar Deni gre:veia e'istiveli; c) - hipitéCar,-ciucionar,:'témiàiáii;re
nunciar, acordar • constituir Sous reais sobre os imliveis • bana da goCiadade
e dar garantias a favor de terceiros, observadas az restrição; legais; d)- de
liberar sobre a abertura • fechamento de sucursais, agincias,eacritirio. • ou-
tras dependi:netas ou representação da Sociedade. e) - . elaborar o Relatirio.a-
nual que se Uri acompanhar do Balanço Patrimonial . * dei Demopetrei6et- Pitus-
ceiraa; constituir procuradores, devendo.esr,especificado no ,inatrumento
os atoe co operação* que oe asamos poderio praticar, é a duração donandato,que,
no caso de mandato judicial, poder; ser por prazo indetorminado. ART.-13 -0a
documentos relativos, ao. atoe de atribuiçies da Diretoria, que importam me o-

brigação para a Sociedade ou em nomeaçio de procuradores, serio aesioados polo
Diretor-Preaidente, salvo aqueles que iaplicarom ma remi:dia ou trapsação, , os
quais teria, tambma, a assinatura de outro Diretor. Tais atoe • docu'ematea-p2
darão ser praticados • assinados por doi. (2) Diretores em conjunto eu por ou
Diretor e ui: procurador, por dois (2) procuradores OU ainda por un procurador
com poderes especiais, observadas as demais dispo:içãose dos p eeeee te. estatu-
tos. 4 19 - Os títulos de capitalização, de emissão da Sociedade, serio vali-
doa com a assinatura de um sã dos Diretores. 4 29 - A representar,iiewilea•eirs
dada perante os 'órgãos fiecalizadorea de suas operaçães e nas relaçães coa os
portadores dá-títulos, caber; a qualquer dos Diretores.- ART. 14 - Aliadepra
tirar os atos previstos no Art. 13, compete ao Diretor-Presidente: a) - convo-
car • presidir as Reunam. da Diretoria; b)- instalar a. Asombliaas Gerais
Ordiniries e Extraordiniriaa, de acordo com as preecriçãos legais; e)- execu-
tar, dentro das sua. atribuição., os presentes estatuto. • as deliberaçies da
Diretoria e das Assembleias Gerais; d)- representar a Sociedade ea juizo ou
fora dele, ativa e passivamente, observado o disposto no Art. 13; ART. 15 -
Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente em suas tal
tas ou impedimentos bem como, prestar-lhe qualquer colaboraçio, por ele soltei
tada no exercício de suas funçOsi. ART. 16 - Compete aos Diretoras, individu
&Imante: a) - deliberar nas reuniSes da Diretoria; b) - zelar pelaexecuçiodos
estatutos sociais; c) - colaborar com o Presidente na superintandincia dos na -
gOcios sociais; d)- exercer as funçOes que lhe forem atribuidas em reunilo da
Diretoria. CAPITULO VI - Do Conselho Fiscal - ART. 17 - A Sociedade terí um
Conselho Fiscal, cujo funcionamento nic seri pensou:ate e o qual, quando insta
lado, seri composto de trio (3) membros efetivos e igual úmero da suplentes,
atendidos os requisitos estabelecidos IAM lei. ART. 18 - O Conselho Fiscal po
derí ser instalado pela Assenbaia Geral, a pedido de acionistas que represen-
te*, no mínimo, dez por cento (102) das ação. da Sociedade e o seu funcionamen
&I.Pi: utí a primeira Aseembliia Geral Ordiniria subsequente. ART. 19 - Os

-mduhros*Ckstonaaitio Fiscal cario a ~patinei* fixada em lei e a sua remunera-
ção aeri estabelecida pci. Asseablíia Geral que instalar o Conselho Flocal,ob -
sorvados os limites mínimos legais. CAPITULO VII - Do Exercício Social, doa 

Lucros e Dividendos - ART. 20 - O exercício sociakoAppreenderi o período de
19 de janeiro a 31 de dezembro de cada Mn civklti ART. 21 - No fia de cada e
zercicio social, seri levantado o balanço geral, o qual, ccm suas contas com-
plementarem, o relatirio da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal,quando es
te estiver em exercício, seri apresentado i consideração da Aseenbaia Geral.
ART. 22 - Do resultado-do exercício  - deduzidos, antes de qualquer parti -
cipaçio: a) - os eventuais prajuizos acumulado.; b) as reservas e provia:ies

exigidas pela legielaçío específica das Sociedades de Capitalizaçio; c) - a

provisio para o imposto de renda. ART. 23 - Do lucro líquido apurado,na for-
ma legal, seri destinado: a) - a percentagem de cinco por cento (52) para a
conatituiçio da reserva legal,atí que esta atinja vinte por cento (202) do ca-
pital social; b)- ate cinquenta por cento (502) para diatribuição aoe portado
roa de "Título. de Capitalizaçio", como participação nos lucros, abedecidas as
condição: fixadas nos respectivos contratos; c) - vinteeee e cinco por cento (252)
pare diatribuiçio aos acionistas como dividendo mínimo obrigatOrio; d)- ati

dez por cento (102) para distribuição i Diretoria, como participação nos lu-
cro., observadas as condições e limites legais; e) - o restante ficarí j dis-

posição da As.emblila Geral que, por proposta da Diretoria, determinar; as par
celas destinadas i gratificação aos empregados, is reservas julgadas conveni-
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antes C legalmente admite:meia a a destinaçio do saldo se houver. Parígrato 

enico v Os dividendos serio pagos, salvo deliberaçio en contrário da Assem-
bliia Coral, no preso do GO (sessenta) dias da data em que forem declarados
a, em qualquer caso, dentro do *xereteio em que forem aprovidos. ART. 24 - Re
verterio a favor da Sociedade, • serio considerados lucros a distribuir,os di-

videndos aio reclamado* decorridos crie (3) anos da data da sua exigibilida-
de. mimo VIII - Das Dispoeicies Gerais e Finais - aRT . 25 - A dis-
solução ou a liquidaçio da Sociedade •õ poderá ter lugar verificando-es algum
doe C8906 previsto. na legislaçio vigente e se procesaari de acordo cem as noz

mia legais. ART. 26 - Os C8808 omissos ou aio previsto. nasces Estatutos ele

rio regidos pelai normas que regulam as Sociedades Animismo • pela lei e roeu-

14Mentee a que estio sujeitas as Sociedades de Capitalisaçio. Finalmente o Sr.
Presidente colocou em apreciaçio o item "c" da ordem do dia, que se referia •
'assuntos do interesse da Sociedade" e, como alaguem quisesse fazer uso da pa-
lavra, declarou encerrados os trabalhos, suspendendo a sessio pelo tempo maces

sino i lavratura da presente Ata que, lida se achada conforme, vaieesinadapor
todoa oe presente*, incluindo a membro do Conselho fiscal, Sr. doeiNartioadoe
Laje.. Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1978. (assa Raul Oscar de Carvalho

leat'Aaaa Ansiado Doseie:tuas Pereira - Paulo Victor Reat e:1~ - Helena Maria
Saat'Anna Samblar - Ilisabéte uras Sant'áena p.p. Paulo Pintor lant'Anna -
Asa Maria Soares de lousa Sant'ana& - Pedro Raul Sant'Aena -Merialegiaa Sant'
Ama 'comia - Marcos Raul Saat'Anna - Mello Oscar de Carvalho Sant'ana* - Ro-
berto Oscar de Carvalho Sant'ana& - Vara Sant'ana. de Freitas e Castro Meto -
Regina de Seat'Anea Pissarro - Orosiebo Resende - doei Henrique Mentias Leio
Teixeira - Joe: Martins doe Anjos.

(N9 10711 - 21-3-78 - Cr$9.700,00)

*dubleis Geral Extraordiniria fOra regularmente eonVocada, conforme avisos publi-
cados no Diirio Oficial e no Jornal do Comercio de 24, 25 e 26 de janeiro de 1978,
do seguinte teor:

"DTERAMERICANA C01.13A20IA DE SEGUROS GERAIS 

ASSEMBLOIA GERAL znivtonneutrA -1311111EIRA_ÇORVOCACK0

Sio convidados os Sra. Acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Sztraordin:.
ria, no dia 10 de fevereiro de 1978, is 15 horas, na sede social, na Rua Senador
Dantas n9714, 99 andar, Para tomar eobbeoll~bo e deliberar sobre uma proposta -da
Diretoria para alteraçice do Estatuto Social, adaptando-o aos termos da Ial n96404
de 15 de dezeMbro de 1976.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1978

Manoel de Quintais Freire Vice-Presidente, Burle° Nomes Castanheira Diretor-Se-
cretário."

Solicitou. a seguir, que mm dos Secretários procedesse à leitura da Propnata da
Diretoria, do seguinte teor:

"IMPOSTA DA DIRCTORIA"

"Senhores Acionistas:

Atendendo ao imperativo legal de adaptaqin dos Estatutos Sociais aos temos da
lei 6404 de 15 de dezembro de 1976 e ponderando as conveniiácias sociais, vimos
propor sejam.aprovados novos estatutos, adiante transcritos, que incorporem as ai
terações determinadas pela lei e outras que se recomendam para dotar a sociedade
de estrutura mais adequada ao seu funcionamento.

INTEIMmERICAIIA. CIA.= 811GURDS Miaus

PORTARIA 10 66 	 de 8	 de	 março
	 de 19 78	 R STATUTO

O Superintendente da Superintenda:tola de Seguro. Privados,
usando da oompetincia delegada pela Portaria
n9 55, de 9 de fevereiro de 1971, do Ministro
de Estado da Indústria e do Comárcio, e tendo
em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-
lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, na Reso
Dação n9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Con
Belho Nacional de Seguros Privados, e o que
consta do processo SUSEP n9 011-0788/78,

RESOLVE aprovar as alterações introduzidas no
Estatuto da INTERAMERICANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, RJ, conforme deliberação de
seus acionistas em Assemblíia Geral Extraordiníria em 10 de
fevereiro de 1978, devendo a Sociedade, no entanto, na primei
ra Assemblíia Geral Extraordinária que realizar, promover as
seguintes alterações:

CAPÍTULO I
81n111.~~1.~

Penueloacio, Sede, Obáeto e turaçõo

Art. 19 . Sob a dencminaqio de Interamericsna Odepanbia de Seguros Gerais, fica
constituida uma sociedade An•Snina que se regará pelo presente Estatuto
e pela legislagio em vigor.

Ant. 29 - A Sociedade tem sede na cidade do Rio de Janeiro, /atado do Rio de Ja-
neiro, podendo criar, manter e suprimir Ag:nelas, 'munais, filiais e
representações no Pais e no Estrangeiro, obedecidas as forsalidades da
'catalog:o vigente.

Art. 39 A Sociedade tem por objeto a exploraçio de seguros dos Remos Elementa
nas e do seno vida, bem como o seguro grupal de Aseatolso de Despesas
de Assistincia Medica e itaspita1ar, como definidos na legislaçáo um
vigor.

W.n..L9.. O prazo de ~mio da Sociedade s•r por tempo indeterminado.

CAPITULO
a) incluir, ao final do artigo 24, a expressão

" ... salvo, quando for exigido outro quo-
rum em lei ...";

b) dar nova redação ao artigo 28, de modo a
adequí-lo ãs disposições contidas nos arti
gos 189 a 203 da Lei n9 6.404/76.

ALPHEU AMARAL

I2T23AaRICANA COMPANHIA DE SEGUMOS GERAIS
C.G.C. 42.151.266/0001-85

ATA DA ASSEI2L.:1A GdRAL =MORDI:g:11A 11£ALIZADA dE 10 DE FalidUIRO Dd 1978.

aos Cez dias do más de fevereiro de ndl novecentos e setenta e oito, às quinze ho
nas, na sede social da UTUARZRICANA CV:IANRIA DE siGuaos GERAIS, na Rua Senador
Dantes n974, 99 aniar, nesta cidade, reuniram-se os acionistas representando -
99.999,79 (noventa e nove mil novecentos c noventa e nove virgula setenta c nove
porcento) do capital, (com a ausíncia apenas de um acionista , o Sr. Raymond
Adolph ney, que e detentor de 42 n6es) conforme se verifica do Livro de Presença.
Foi indicado por aclamaçáo para a Preside:leia da Assembleia o Sr.ianocl de Quinte
la Freire que a assumiu e convidou para Secretários os acionistas Augusto Godoy e

• .11sa Lisbaa Braga. Instalaios os trabalhos disse o Presidente que a presente As-

ameramemerere

extel Social 

Art. 59 . O Capital da Sociedade e de Cr820.000.003y00 (vinte milhões de cresci-
nos), dividido em 20.000.000 (vinte ndlhaede ações ordinárias, =mina
tivas, sem valor nominal.

Art. 69 - No caso de aumento de capital social, ierio preferincia para a subscri-.
çio, na proçorçio das ações que possuirma.

cApIsuo XII
WINIMOM.M..~.11

Diretoria 

Art. 79 - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de nove direto
res, residentes no País, sendo um Presidente, dois Vice-Presidentes, um
Secretario, um Diretor Tesoureiro e quatro Diretores, eleitos pela As.
semblela Geral entre Acionistas ou aio, pelo preso de mi%116`, podendo
ser reeleitos; sere obrigatõrio o preenchimento do careíai Presidente
e dos diretores nominados, podendo ficar vagos ate trikake outros car-

:gos se a Assembleia Geral assim o determinar.	 te se
Art. to - No exercício de suas funções os Diretores percebssidewiremuneraçio que

for fixada pela Assembleia que os alegar.
CF
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Art. 99 . Compete à Diretoria ' praticar todos os atos da admínistraçto da Socieda-
de; convocar • instalar ás Aoadehleiai Gentia; apresentar relatório,
balanços e contas anuais; propor ditnendos; resolver sobre a aplica -
çio dos fundos sociais; adquirir e alienar,bens mOvels-e imóveis; hi-
potecar, caucionar, transigir, renunciar, acordar, observadas as restri
çõez Inale; fundar e extinguir departamentos, agenciai', sucursais e
filiais; admitir e demitir funcioninos e representantes da Sociedade;
outorgar ;roei:rações a agentes; mandatirlos ou :procuradores, nos termos
da Lei.

Art.101 - Os doculontOe relativos aos atos de a 'tribuiçie da Diretoria que importem
sa obriga0eillare • Sociedede, deriolannados ' ou por doas nretOzes,ou
por um diretor conjuntamente com um procurador ou por dois procuradores
para esse fim especialmente connituldos, excetuando-se as apólices de
seguros, que podem ser assinadas por qualquer dos diretores ou por um
procurador.

Art.119 - A repreaentaçéo da Sociedade perante a repartiçio fiscalizadora de suas
operações caber: éo Diretor Presidente ou, nas suas ~incisa ou impedi-
mentos, a qualquer dos Diretores Vice-Presidentes.

Art.129 - Ao Diretor-Presidente alia das atribuições que geralmente constituem se
fungas de Diretor de uma Sociedade AnOnima, compete;

a) - ser o principal dirigente executivo da Sociedade;
b) - representar a Sociedade em Juízo e fona dele, ativa e passivamente;
c) - superintender a administraçio dos bens sociais;
d) - convocar • presidir as reuniões da Diretoria e instalar as Assem-

blítas Gerais de acordo comas prescrições legais.

Art.139 - Compete aos Diretores Vice-Presidentes, além das atribuições normais me
rentes ao cargo de Diretor de uma Sociedade Analisa substituir o Diretor-
Presidente nas suas faltas e impedimentos.

Art.149 . Compete ao Diretor.Seenetírio, alem das atribuições que ma geral cabem ao
cargo de Secretírio de una ¡Sociedade Anônima, substituir os Diretores Vi-
os-Presidentes nas suas faltas nu imPed1~tos•

wau, Compete a cada um dos Diretores sem designaçio específica praticar os
atos que em geral lhe sio atribuíveis, bem ecoo cooperar com a administra
çío em benefício da Sociedade.

Art.3.6v - No pano de vagar qualquer cargo de Diretor, os remanescentes nomeara.° um
substituto, acionista ou no, que servir:. até • la. (primeira) Assembléia
Geral que se realizar à qual cabert. deliberar sobre o provimento efeti-
vo ata a tenzinaçio do mandato do aubstituido.

adumo rv
~1•11711ffiliZIMMIIIMIEI

Conselho Fiscal

Art. 179 - A Companhia terel um Conselho Fiscal, que funcionarí nos exercícios em
que, a pedido de acionistas, for instalado por Assembleia Geral.

Art. 181 - O Conselho Piscai seri composto de triz membros e suplentes em igual n4
merb, todos de nacionalidade breu/leira e rendentes no País, eleitos
por Astembliia Geral que lhes fixará a reauneraçio.

Art. 194 . Os =ombros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerio seus cargos ate
'a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar aptas sua eleiçao,e
poderio ser reeleitos.

C.API/V1.0 V

Assembleia  Geral

Art. 209 - A Assembleia Geral eerí presidida pelo acionista que for por ela indica-
do, o qual escolhera dois acionistas presentes para eecretírios da mesa,
distribuindo entre eles os trabalhos.

Mb, 219 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-e, anualmente, ate 31 de março e

\
	 as Extraordinárias tantas vezes quantas convocadas em forma legai.

Art. 229 - A einvocaçio das Assembleias Gerais far-se-í mediante editais publicados
por tia.s vezes, no mínimo, no Diírio Oficial do Estado e em outro jornal
de grande circulaçio, na sede da Sociedade, te, entre o dia da la. (pri
meira) publicaçao do anuncio de convocaçio e o ga realizaçio da Assei-

1161;ia mediari o prazo de oito dias, no mínimo, para a Primeira convocaCio,
t - té Lde cinco dias para a segunda convocaçéo.

Art. 29 - Umívez convocada a Assembleia Geral, ficam suspensas as transfer4ncias
de ' as ate que seja realizada a Assembleia ou tique sem efeito a couro

csiçõo	 -

Art. 2:49 - 'As'eteliberiZeS das Assenbleiaa. 'Marie téem6is sor maioria absoluta de vo

tos Preacitei/edrrespondenao ua: vOtó'ét ellad aço.

Art. 239, - Verificando-se o caso de ondstencia de bqoes como objeto de comunbio, o

,exercício dos direitos a , elas raf•zeptes caberá a quem os conde:á/noa de-
emparem pari figurar como sepresintante . junto Sociedade, fieenstor sus-

Janto, o egarCIC1Q desses direitos i enquanto !sio . for feita a designagio:
L q ';

Art. 26? IQ acionista poderá fazer-se representar, nas Assembleias Gerais por pro-

curador conatingdo bi menos, de). (na) ano, que seja aciostiaba t sdniplz-

trador da Companhia ou advogado.	 9, procurador for adminiatt•dof,t
sare sujeito liaitaqio do parágrafo primeiro do Art. 134 da Lei n9....

• 1 , f 1{

6404 de 15/12/76.
Art. 279 . Os procuradores constituidos farto a" entrega doe respectivos documentos

coieprobaterios na sede da Sociedade, atí .4spera da realizageo da Al-

semblitia.

adumo vr

Lucros

Art. 289 - Os lucros líquidos que se verificaram anualmente atravía do balanço ge-
ral, depois de deduzidas az reservas exigidas pela legialagio da seguros,
serie distribuidos da forma abaixo, respeitadas as norma* dos artigos 189
a 203 da lei n9 6404 de 15/12/76.

a) - Cinco porcento NO serio aplicados, antes de qualquer outra deeti-
nagio, na coastituigio da reserva legal, que rio excaderí de vinte
porcento (20t) do capital social.

b) - O neceseírio para distribuiçõe obrigatéria de dividendo nio inferior
a vinte e cinco porcento (25%) do lucro líquido to incendei% ajunta
do nos temos da Lei 6404 de 15/12/76, ressalvadas as hipéteass pra-
vistas nos parágrafos terceiro e quarto do Art. 202 da referida Lei.

c) - O restante para a conta "Bezerra para aumento de Casdtal.locros".

Art. 299 - &vertera.° a favor da Sociedade e aerio levados à conta de lucros e Per-
das os dividendos prescritos na forma da lei.

C.APITULO VII

Ano Social

Art. 309 - O exercício financeiro da Sociedade coincide com o ano civil.

É esta a proposta que aubmetamos a apreciaçio dos tre.Acionistas, na forma da legia-
laçio ea vigor.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1978

Ass) Manoel de Quintal& Freire, Vice-Presidente; Eurico Menus Castanheira, Diretor
Secretírio; William G. negley, Diretor-Tesoureiro; Alberto Paria Pilho, Diretor;
alívio C. a, Diretor; Augusto Godoy, Diretor.

Terminada a leitura desses documentos, solicitou o Presidente que os acionistas se
pronunciassem soore • Proposta da Diretoria acima transcrita, oferecendo a palavra a
quem dela quisesse fazer uso. Como ninguim desejasse se pronunciar a respeito, sub

meteu o Presidente ditos documentos I votaçio para deliberaçio final. Os acionistas
presentes votaram =amamente a favor da modificaçio do Estatuto Social, na forma pro
poeta pela Diretoria.

Nadaria havendeansatareninguim querendo ~crua° da palavra, eneerrou-se a
semeio, depois de lavrada a presente Ata, que foi lida, aprovada e assinada por to
doa os acionistas presentes.

Rio de Janeiro, 10 da fevereiro de 1998

t3eguiaa-se as assinaturas: 8;rg10 Castanheira; Manoel da gaintela Freira; Odtbss
de Beavelair; Augusto Godoy; Ruis= Ryna; Axther Alheiro; Usa LIO& nuga; Al
horto Faria Pilho; Rurieo Noras. Castanheira; pp. American 7.ntarnationa1 Lbder-
Irritara °verseis Inc., Sergio Castanhais..

(fl9 10704 - 21-3-78 - Cr$4975,00)
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O Superintendente da Superintende:teia de Seguros Privado.,

usando da competência delegada pela Portaria

n9 55, de 9 de fevereiro de 1971, do Ministro

de Estado da Indústria e do Comércio, e tendo

em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-

lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, na ,Reso
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quê se encOntrampreaentea no atual estatuto, atendidos os mandamen
tos que regem. a Matéria atualmente. Foram eliminados, também, dis-
positivos considerados supérfluos e repetitivos de disposigáes enr.
contradas na Lei respectiva. AS principais mudanças que podemos des.,

tacar são as Seguintes. le) V nãmero máximo-de diretores foi amPli.a.
do para 1O(dei). 2 2) Foi fixada uma competãnPia para a Diretoria,
levando em Conta ot poderes que, normalmente, lhe são : atribuídos.

•Cuarta44Ita 99:

1:não .0 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Con
selho Nacional de Seguros Privados 4 ' . e o que

• constado processo SUSEP A9 04-0722/78,,

. RESOLVE aproVer as:aiteragões introduzidas no

gatatuto. da ' PHOENIX BRABILEIRA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ,com

geie ma cidade do Rio - de janeiro, RJ, Conforme deliberação de

_Seus acionistas em:Assembléia-Geral EXtraordinãria realizada em

30 de janeiro de 19784. devendo á Sociedade-, no entanto, ma pri
mira.Assemblia Gerai txtraorditaria que realizar, proceder as

seguintes alterações:

a) suprimir, 110- artigo 09, a expressão "de qual

-quer nacionalidade";

b) reformular a redação do artigo 22, de modo
a serem atendidas as determinações conti-
das mos artigos 189 a 202 da Lei M9 604/
76;

c) dar nova redação ao artigo 24, como segue
"A Sociedade entrara -em liquidação nós ca
sos previstos em lei".

ALPHEU AMARAL

,WHOENIX .BRASILEIRA" _COmpanhia -de Seguros Gerais

,	 C.G.C. 11 2. 33,014.580/0001-25.

. ATADA 29a. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA "PHOENIX BRASILEIRA" 

-.COMPANHIA DE,SEGUROS_SERAIS, REALIZADA EM 30 DE JANEIRó DE 1978. 

. Aos trinta Alas do mês de, janeiro de 1978, às 11 horas, na sede so-
cial, à Rua Conselheiro Saraiva, 28 - 72 andar, nesta cidade, pre-

sentes OS" enhores acionistas, representando a totalidade do capi

tal: social, conforme se verificou pelo livro de "Presença dos Acio
Mistas", todos- com direito aVoto, realizou-se a 29a.. Assembléia

-Geral Extraordinária da "PHOENIX BRASILEIRA" - Companhia de Segu-
"ros.Gerais, regularmente .convocada conforme anãncio publicado mo
"Diario-Oficial do Estado dó Rió dê Janeiro" dós dias. IS, 19 e 20

ano"Jorgal do Comffiercio" dos dias 18, 19 e 21, deste mês. Dando
início aos trabalhos' O Diretor-presidente, Sr. Hugo de Meira Lima,

na forMa dos Estatutos Sociais, solicitou à. Asseffibléiaque indicas

se um acionista- para presidi-la, tendo sido indicado e aclamado o

Er. Sydney-George Paul . Pacey, que convidóu para secretariar a Mesa
o acionista Sr; Helio Rocha Araujo. Constituída a Meta, o Sr. Pre- •
tidente deólarou instalada a 29a. Assembléia Geral Sxtraordinãria,
previaffiente Convocada, na forma legal, pelos anáncios acima referi
dós; pedindo ao Sr. Secretãrió que intcedesse à leitura dos mesmos,
cujo teor é o segUinte:- '"ASSEMBLÉIA GERAI EXTRAORDINÁRIA - CONVOCA
ÇãO Ficam convocados Os Senhores: Acionistas da "PHOENIX BRASILEI
IAM - Cia. de Seguros Gerais a se reunirem em Assembléia Geral

traordinária, na. sede social, à Rua Conselheiro Saraiva n e 28 - 72

andar, nesta cidade, ás 11 horas do dia 30 de janeiro de 1978,.a
fim de, deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Proposta da
Diretoria para alteragão dos Estatutos Sociais, com o objetivo de

adaptà-10 à Lei É2 6.404, de 15.12.76; b) Assuntos de interesse ge

rai. Rio de Janeiro, 17 de-janeiro-de 1978. (Ass.) HUGO DE MEIRA

LIMA - Diretor-Presidente e HELIO . BCCHA ARAUJO Diretor-Gerente".

A seguir, ó Sr. presidente solicitou ao Sr.Secretário que fizesse
a leitura da Proposta da Diretoria,da seguinte teor: "PROPOSTA DA
DIRETORIA - Senhores Acionistas.: Vimos propor a V.Sas., com o pare
oer do Conselho Eia0a3,a nova redação do Estatuto da Companhia,coM

as-alterações neóessárias a adaptá-lo às disposiOes da Lei n2
6,404, dê 15 de dezembro de 197: 0. novo texto que ora submete-
mos à consideração de V.Sas. procurou manter-os mesmos princípios,

3e ) A competência do Diretor-Presidente foi estabelécida de forma
mais destacada no âmbito do texto. 4 e) O Conselho Fiscal permaneceu,_ _
mas  em caráter não :perManente, de acordo com faculdade dada- pela
lei. 5e) A distribuição dos- lucros,- cápítulo que sofreu maiores al=,'
teragáes, conaiderandô as novas exigências da Lei ne 6.404,fiXou um
dividendo obrigatário de 25% do lucro líquido, ap6s a- constituição
da Reserva Legal e deixou à Assembléia a deliberação .sobre a desti,
mação do remanescente.. O'estatUto, órapropbáto. tem .a seguinte re-
dação: "ESTATUTO DA PHOENIX BRASILEIRA = COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS - CAPITULO	 DA DENOMINA0(0, SEDE, OBJETE DURAÇXO - Art.lí

7yhoenix brasileira 7 Có4anhia de Seguros Gerais, constituída por
escritura Oblica datada de 31 de:março dê 1.964, lavrada nas Notas
do 172 Ofício, reger7se-á pelo presente estatuto epeia legislação
vigente, - Art. 22 ) A Sociedade . tem a sua sede na Cidade do Rio de
Jãneiro, Estado do Rio de Janeiro, podendo criar sucursais,filiais4
agências, escritários . e rejpresentagáes no País ' e -no exterior, obe	 -
decidas as formalidades da legislação vigente. - Art. 32 -ASocie
dade tem ,por objeto a exploração de seguros dos Ramos Elementares,.
como definido na legislação em vigor, podendo, ainda kparticipar mo -
capitai de outras sociedade. -Art.42 - O prazo de-duração-da-ao,

' ciedadeserá :por tempo. indeterminado. - CAPITULO II -loa CAPITAL,.

DAS-AÇOES : E DOS ACIONISTAs Art, 52 O-Capitai da Sociedade é.de.
CR$ 38.500.000,00 (trinta e oito milháes e quinhentOs Mil cruzei-
ros)., divididos em 38„560.000 . (trinta e oito Milhões é 'quinhentos
mil) açáes ordinárias, nominativas, no vaio de DR$ ,.(;)ci (um cru-
zeiro) cada uma. = Art. 62 7-As açáes da Sociedade São indivisi-
veis, podendo pertencer a pessoas fíSicas e jurídicas de qualquer
nacionalidade:- Art. 72- As ações serãorepresentadas por certi-
ficados, assinados por dois diretores'e inscritas nós _livros da So.
cledade, com observância de todas as formalidades legais, - ÇAPI

TULO III 7 DA ASSEMBLÉIA GERAL = Art. 82 : 7 "A Assembléia Geral se-

rá conatituída pela reUnião dos acionistas, observado este estatu-
to e as- disposiOes legais vigentek. Art. 9	 A Assembléia Ge-

ral reunir-se-4 ordinariamente-e eXtraordináriamente, sob apresi-
dência do Diretor-Presidente e deliberará sobre os assuntos da,Con

vocagão. -.§ 12 --O Presidente da Assembléia Convidarã-um ou- dois

* acionistas presentes para Secretariar a mesa, distribuindo 'os tra-, .

balhos entre ,éIes. § 22 = A Assembléia Geral Ordinária reunir-Semái

anual:tente, até o. dia- 31 de março, para tratar dos ,assuntos de sua

competência, fixados e:á lei. § 3V - As Assembléias Gerais Extra
ordinárias reunir=se-ao todas as vevet qUe foram legal e regular-
mente convocadas, constituindo-se a mesa pela forma prescrita Aos
parágrafos anteriores. - Art. 10 Uma vez convocada a AsSembléia
Geral, ficam suspensas as transferé'ncias de ações at#qUe Seja rea

lizadae Assembléia Ou. fique sem. efeito a convocação. 7 Art. 11.-As
deliberagiies da Assembléia Geral, ressalvadas as exceçÕes previstas
em lei, serão tomadas por maioria absoluta de Votos; -Art. 12 7 A
cada ação corresponde um-voto. = CAPITULO IV 4 DA ADNIINISTRAÇXO.
Art. 13 - A Sociedade será administrada por uma -Diretoria composta
de, no mínimo 4 (qintit) e, no mãximo, 10 (dez) diretorest - sendo
um Diretor-Presidente, um Diretor-Vice-Presidente„ e . oadismais Di-

retores sem designação especial, acionistas. DU 'não, réSà;dentes no
pais, podendo, entretanto, a Assembléia Geralatril.)1.1iS'ilaud ases.
ãltimos, funçáes espeCíficas e designaçáeS tais comoapagetor=Gergn.
te e outras. -'§ 15 - O mandato de cada Diretor terá- aodFagão de

• ,	 .
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3 (três) .anOs, podendo haver reeieição ,conservándo*se, entretanto,
• -em exercício até a posse do Sei:: sucessor. § 22 - A Diretoria reg
ne-se validamente coin- a presença de, pelo menos, três dos sens mem
bros eleitos e empossados, sendo as decis5es tornadas por maioria
devotos dos presentes. - 32 - A investidura no cargo de Diretor
far-Sé-á por termo lavrado no livro- de "Atas das Reuni5es da Dire-
toria"-, dispensada a presteção de caução em garantia de seu Manda-
tO, -Art, 14 7 Em :caso de vaga 'de Diretor, os restantes- designa.,.
rão •um sUbstitúto para o cargo, até-que se realize a primeira As-
sembléia Geral à qual Caberá- deliberar- sobre ó Seu proVimento,

- elegendo o Substituto que exercerá o darg0 até o . término do manda
to- do substituído. Parágrafo gnico - OS . toriorários mensais da Di-

-retoria serãofiXados,anualmente, pela Assembléia Geral Ordinária:
Art. 15 = Compete à Diretoria: I - Fixar 4 orientação geral dós ne
gódioa da Sociedade, II Implementar planos e programas aprovados.
III - Submeter àitásembiéiá Geral oreIatórió, as-contas dos negó-
cios da Sociedade, ó perecer dos auditores independentes é do Cons
selho. Fiscal, se houver,,bein-como, proposta para alteração do-esta
tuto. IV Adquirir, alienar e onerar bens imóveis, bem como ,ceder
direitos reais dos quais: a Sociedade seja titular. V Renunciar a
direitos-e-contrair obrigaç5es de qualquer natureza: VI - Convocar
a Assembléia Geral quando julgar conveniente. VII --Decidir sobre

abertura e encerramento de sucursais, filiais, agências e outrot
estabelecimentos.: VIII - EScoIher. e. destituir os auditores indepen
dentea. IX - Nomear- procuradores, aos quais poderá conferir pode-
res pare a prática de atos e opereOes, movimentar Contas em ban-
cos-, endosser .e assinar dheques,apólices e escrituras pUblices, Li
xando a dureção do mandato, exceto o "ad judicia", que poderá sê-
'-.10 por vprazo indeterminado. X propor distribuição de resulta-
dos. - Art. 16 -. A representaçãoativa e passiva da Sociedode, em
juiso e fora dele, será sempre exercida pOr dois diretores: Pará-
grafo único - A _representação da Sociedade perante as repartiç5es
pdblices e os 6r0os "E.scaUzadores de suas operaç5es poderá ser
'feitã por qualquer-direto:ri:soladamente. - Att. 17 .- Compete, es*
pecielMente, ao Diretor-Presidente convocar i instalar e presidir
a$ AssembIéiat Gerais e as Reuni5es da Diretoria. No seu impedimen
to, ausência ou impossibilidade,. 'deverá assumir e praticar os atos
da presidência. o Diretor-Vide=Presidente ou ainda. o Diretor mais ido
so, Parágrafo.gnido -CoMpete, também, ao Diretor . Presidente de£i
nir as atribuiç5est os poderes dos diretores, se a Assembléia Ge=

nãci o fizer, ou ein o fazendo, nos limites por ela determinados.
CAPITULO V - DO CONSELHO FISCAL - Art. 18- -.A Sociedade terá um COn
Selho . Fiscal Composto de 'três. 	 e igual número de suplentes,
mas seu funcionamento- não será permanente. - Art. 19 O -Conselho
Fiscal só será instalado pela Assembléia Geral a pedido . de acionis
tas que representem,, no Mínimo, -um décimo das aç5és da Sociedade.

-Parágrato Unido - A Atsembiéia Geral de 'que trata este artigo ele-
gerá os membros do Coriselho Fiscal e o seu período de funcionameMó
terminará ria primeira Assembléia Geral Ordinária ap6s a sua instala

- Art. 20 - Os membros do Conselho Fiscal'térão a competência
fixada pela lei é a Sue; -remuneração será estabelecida, pela Assem -
biéia Geral eM que for instalado, observados os-limites-mínimos da,
lei. CAPITULO VI = Da EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇãO-DE LUCROS
....Art. 21 -O " eXercItio social coincide com o ano civil. - Art. 22
O balanço patrimonial e at - demonttraç5és financeiras serão levanta
das em 31 de dezembro de cada ano e depois de consideradas as re-
servas exigidas pela legislação de seguros,efetuadas as deprecia-
c5espermitidas por lei e deduzida a proviaão para O Imposto sobre
a renda29. o lucro líquido será distribuído da seguinte forma:a)5%pa
ra a constituição da Reserva Legal que não excederá de vinte por2Z)
cento dó capital Social; b)" O necessário para distribuição de umdi
videndo obrigatório igual a 25% do lucro liquido da sociedade, di-

Minuído- eril `aereseido dos valores mencionados no Artigo 202' da Lei
n26.404, de 1.516; C) O remanescente a AsteMbléie deliberará sobre
a sua destinação.. Paragrafo-Unico 0 . saldo das Reservas ,exceto pa
ra -contingridias e de lucros a realizar, no póde4 ulti7apasSar o
capital Social. Art, 23 Os dividendos não reclamados no prazo de
.3(trêS) anios da data do aviso da sua distribuição prescreverão em
favor da Sociedade. CAPITULO VII - DA . LIQUIDAÇãO - A so=
ciedade entrará em liquidação nos casos previstos na lei, campe

-baldo a Assembléia Geral deliberar sobre o- seu Processo: eleger os
liquidentes e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante 'a
liquidação e fixar-lhes a respectiva- remurieração". A Diretoria se

coloca à disposição de V.Sas. pare prestar quaisquer infOrM4024
que se façoin .riecesSáries. Rio de Janeiro, 12 de janeiro de :1978,1
(Asá.) .HUGO- DE. MIRA LIMA SYDNEY -GEORGE PAUL. pAcÉy J.,! 4ktio ROCHA-

ARAUJO=. NICOI,0 EMANUEL Mn' e EDUARDO EUGENIO GOUVEA-YX.EIRA'..
prosseguimento o Sr. Presidente pediu que fosse lido oPaeg"-d0-

Conselho Fiscal, referente à 'Proposta da Diretoria, aSSim procedes
do o Sr. se~t4rio;. "PARECERADONSELHO FISCAL :05 abaixo assi-
nados, membros do . Conselho Fiscal da "PHOENIX BRASILEIRA" --,CiAóde
Seguros Gerais, "tendo examinado a PrOposta dá Diretoria, datada de
la de jerieiro de 1978,- para reformulação dos Estatutos. Sodiais, v _

sando a RdaPtá-lo à Lei n2 6.404 de 15,12.76 e após o conhecimento
do respectivo texto, são de perecer que a, mesma deve ser aprovadá
pela Assembléia Geral, por atender aos interesses da Companhia,lio

de Janeiro, 13 de janeiro de 1978. (Ass.) Ary Gonçalves Leite- Ar= -
mando Gomes de -Oliveira e Sydney QuimargeS". O S p.Presidente colo .
cou em discussão a Proposta da 'Diretoria

vc Estatuto, adeptNdo à Lei ÉS/ 6,404/76J e tomo ningOM sé manifel -
tasse, submeteu-a à voo." sendo aprovadá por unanimidade. Em.fa

ce da aprovação, disse p Sr.Presidente que o Estatuto 4a " PHOENIX
BRASILEIRA!' - Companhia de Segurot :Gereis passava-a ter a redação .
dont-tente da Proposta da Diretoria, cp.ie acabava de ser :aprovada.

Tendo sido apreciado todos os. itens da' .Ordem do Dia: o Sr.. Presi-
dente ofereceu apalavra á quem,dela desejasse fazer uso e como/lia
guém se manifestasse, foram suspensos os trebalhospara
ra desta ata que, depois delida por mim, Solto Rocha 'Araujo, quart.

do da. reabertura dos traOelhos,, foi aprovada e assinada por todos
os acionistas presentes, inclusiVe-os-membros da pesa. Desta -ate -
serão tiradas cópias datilografadas: é' autenticadas para fins , le-
gais. Rio de Janeiro, 30- de. janeiro- de 1978. ( Ass.) Sydney George • ,

Paul Pacey - Presidente da Assembléia -.Helio Rocha Araujo Secre.
trio. SeguéM-se as assinaturas: PHOENIX ASSURANCE COMPANY LI$ITED'
- p.p. Arnaldo Osborne Manso de Costa: THE CONTINENTAL CORpORATION

.... p.p. jbão Pedro GouvéaVieira; MILKINSON FIAT-LUX -Administração *
e Participacelesltda, - .Nicolo Emanuel Burke e Mauricio André de
Albuquerque Costa —Diretores; Helio Rocha Araujo; Eurico Augusto
da Silva Carneiro; Sydney George Paul- Pacey; 'Espólio Victor GeOrge

Hime Josira Ayres HiMe - Inventariante; Arneldo,-Osborne Manso da
Costa; João 'Pedro Gouvée Vieira: Nícolo Emanuel Bürke; Ronaldo-Men.
donça Vilela; Salvador Costa; Fernando Ribeiro de Carvalho:Ulysses

Grant Keener, Jr. Atesto que a presente-é cópia 'fiel extraída
original laVrado às páginas 39, a 45 do livro n2.2 de Atas. de As-
sembléias Gerais. (Ats.) Helio Rocha Araujo Secretáriada Mesa,

(N9 1070.8 - 213,78	 Cr$6900,00-

, contendo oprojeto do #52
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- Dispensada com base no Art. 126,
29, &lince "C' do Decreto-Lei 200
de 25 de fevereiro de 1967, tendo=
vista que a Lei n9 5.615, de 13 de
outubro de 1970 confere a exclusivi
dada desses serviços ao SERPRO.

Os recursos foram empenhados atra
vás da Nota de Empenho n9 212, de
24/02/78 - Programa - 07.07.021.2.
547 - AdmÉnistração da Superinten
anela - Elemento de Despesa* 3.1.
3.0. - Serviço de Terceiro. - Cr$
133.868,00 (Cento e trinta e trás
mil, oitocentos • sessenta e oito--
cruzeiros).

Cr$ 133.840,00 (Cento e trinta •
trila mil, oitocentos • ementa •
oito cruzeiros).

c) LICITAÇAO

d) CREDITO ORÇANENTARIO
e

EMPENH9 DA DESPESA

e) maun‘couTaazano

Li PRAZO DE VIGANCIA

g) DATA DE ASSINATURA

- Da data de sua publicação no DiArio
Oficial até 31 de dezembro de 1978.

- 21 de março de 1978.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

(ARTIGO 54 DO DECRETO N2 73.140/73)

INSTRUMENTO

12 Termo de Re-Ratificação PG-905/77 ao Convênio de
Delegação de encargos PG-43/77.

PARTES

e) VALOR CONTRA
-TADO	

-
Cr$ 60.747,00 ( sessenta mil, setecentos e
quarenta e sete cruzeiros).

f) PRAZO DE VIGAN
CIA	

- Da data de sua publicação no Difiric.Oficial
até 31 de dezembro de 1978. -

g) DATA DA ASSINA
TURA 21 de março de 1978.

EXTRATO DO AJUSTE SERPRO X SULESUL

- Ajuste que fazem entre si o Serviço
Federal de Processemento de Dados -
SERPRO e a Superintendincia da Re-
gião Sul - SUDESUL.

- Processamento do Sistema de 'Bens
Patrimoniais*.

a) EMACIE

b) OBJETO

MINISTÉRIO DO INTERIOR
trc-Oeste (SUDECO). o uso de UNI
atribuições legais resolve:

Dispensar blarlo Etatáqub Bello. —
ocupante do emprego de Agente Aaml-
nis:.ativo LT-SA-801.2, ciR função de Se-
ci tário Administrativo LT-DAI-1l1.1,
designado que toi pe.& Portaria número
037-78, de 1 de setembro de 1978. —
110 AmoldoAmoldo Laemder.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES DO ESTADO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

m:ciaria Regional de Bem-ftetar, intogra-
manente do MPB para exercer na Se-
de Agente Administrativo do Quadro Per-
va, maricula 18.173, ocupante do cargo

Designar Glória Oiffon1 Gomes da Sil-

da li Administração Unificaria do Pré —PORTARIA 1I9 98, DE 28 DE	 INPS, a função de Guie de Seção deFEVEREIRO DE 1978	 Cur4i01e de Ajuda Supletiva, código ....
DAI-111.1, n9 11191122, da Tabela do ....

Semetitda Regional de Bem-Estar — INPS, cessando em consequ8ncia, os efei-
Substituta, no uso de suas atribuições, tos da Portaria RDPB n9 112 de 30.9.77,
na forma do disposto na PT-MPAS n, que designou • servidora para responder
sok de 19.9.77, resolve:	 pela referida função.

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

EXTRATO DO AJUSTE SUPRO X SUDESUL 

a) 118PICIE
	

Ajuste que fazem entre Si o SERVIÇO FEDERAL
DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SERPRO e a SU-
PERINTENDENCLA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIA°
SUL-SUDESUL.

b) OBJETO	 Processamento do Sistema °Controle de Mate
rial - Almozarifade.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

PORTARIA N.9 21, DE 21 DE
MARÇO DE 1978

O Superintendente da Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Região Cen-

c) LICITAÇAD	 - Dispensada cos base no art. 126 A 29,alfnea
a f. do Decreto-Lei 200 da 25 da janeiro de
1967, tendo em vista que a .Lei n9 5.615, de
13 de outubro de 1970 confere a exclusivida
de desses serviços ao SERPI°.

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e o

Ministério do Exército através da Diretoria de

Obras de Cooperação.

OBJETO
d) COMO ORÇA

mordam I
MEMMO DA
DESPESA Os recursos foram *apanhados através da No

ta de Sapinho n9 213,4e 24.02.78 - Programa
- 07-02.12.547 - Administração de Suporia-
tendincia - Elementeção de Despesa 3.1.3.0r
Serviços de ?aroeiras - Cr$ 60.747,00( ses-
senta mil, setecentos e quarenta e sete cru
adros).

Retificar na Cláusula Quinta - Finalidade e Objeto,

a expressão "Lavras de Mangabel.ra, do Convânio de

Delegação de Encargos PG-43/77.

FINALIDADE E OBJETO

Onde se le a expressão "Lavras de Mangabeira, leia-
se "S.Raimundó das MangabeiraeN.

FUNDAMENTO DO- INSTRUMENTO

Autorização do Sr. Substituto do Diretor Geral 	 à

fls. 22, datada de 11.11.77 e dos motivos constipai.;
tes do Processo Administrativo sob o n 2 20.481/17.

INSTRUMENTO

12 Termo de Aditamento (.3 Re-Ratificação PG-906/77
ao Convênio PG -SJ -27/85.

PARTES

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem3.' e Co
Ministério da , Guerra através da Diretoria 2U Vinn-

qt:
de Transporte.



CLAUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - O preço deste CONTRATO
e de Cr$ 550.958,88 (quinhentos e cinquenta mil., novecentos
e cinqftenta e oito cruzeiros e oitenta e oito centavos). O
Preço global do CONTRATO Será empenhado a favor da CONT,RATA
DA, sendo Cr$ 183.652,96 no exercício .de 1977 e a quantia
de Cr$ 367.305,92 no exercício de 1978, correndo a despesa
por conta: do Projeto: 13.21.203 Elemento de Despesa
4120/007 - Serviços de Terceiros - Empenho n9 2.6-73/17.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Edital de Tomada de Preços n9 04,
30 de julho de 1977.-

Fforto Velho-RO, 19 de agosto de 1977

Assinam: BERNARDES MARTINS LINDOSO
Delegação de Competência
Portaria n9 1.199/76

RAPHAEL JAYME CASTIEL
Contratada
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OBJETO.

Retificar aditando o Convgnio para Delegação de En-

cargos PG-SJ-27/65, onde se l g a expressão: "D.V.T."

leia-se °D.O.C.", onde se . 1g a expresso - : -"ficam atri

buidos à D.V.T. os encargos de implantação, melhora-

mentos e pavimentação da Rodovia BR-319, trecho abu

nã-Guajará, Mirim", leia-se "ficam atribuidos à D.O.C.

os encargos relativos A elaboração do projeto de

engenharia da rodovia BR-425, trecho Abunti-Guajará Mi

rinl".

FUNDAMENTO DO IN S TRUMEN TO

Autoriza40 do Sr. Diretor Geral exarada à fls.1, da

'hada de 19.10.77 e dos motivos constantes do Processo

Administrativo sob o n2 50.019/77.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

:INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

(*) CONTRATO que celebram entre si o INCRA e a Firma
SEVISEL - SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA LTDA.
CRT-0134,-25-1-77.

OBJETIVO - Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança
na Sede Divisao Territorial TéCnica de Rondônia, na rua
José de Alencar s/n9 - E. Santo Antônio e no Escritório da
Cómissão de Discriminação de Terras da União, na rua Alvaro
Maia s/n9.

PRAZO - 01 (hum). sano, ,a contar da data da assinatura.

CLAUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - 0 ...preço global é de
Cr$ 233.280,00 (duzentos e trinta e tres mil, duzentos e oi
'tente cruzeiros) e o valor mensal é de Cr$ 19.440,00 (deze-
nove mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros). Os recursos
correrão por conta do Orçamento vigente nos exercícios de
1917 e 1978 da seguinte maneira: 1977 a quantia de Cr$.....
17.760.,00, correndo a despesa por conta do Projeto: 13.2.1.
203 - Elemento de Despesa 4120/007 - Serviços de Terceiros-
Empenho n9 2.674/77 e no exercício de 1978 o complemento de
Cr$ 155.520,00.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Edital dá Tomada de Preços n9 05, de 30
de julho de 1977.

Porto Velho-RO, 24 de agosto de 1977

Assinam: BERNARDES MARTINS LINDOS°
Delegação de Competencia
Portaria n9 1.199, de 26/11/76.

MANOEL MARIA PEREIRA BEZERRA
Diretor-Administrativô

(*) TERMO- DE -CONTRATO que entre si celebram o INCRA e
a Pirita ENPROTO - -ENGENHARIA S/C LTDA.

OBJETIVO - Estabelecimento de uma rede de pontos de apoio
para demarcaçãode parcelas rurais do imóvel denominado Gle
ba Burareiro (Licitação), localizado no Município de Porto
Velho, Território Federal de Rondônia, compreendendo: poli-
gação eletrônica, fornecimento e implantaçao de marcos de
concreto.

PRAZO - 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da
entrega pelo INCRA da ORDEM DE SERVIÇO.

CLAUSULA ORÇ_AMENTARIA E FINANCEIRA - O INCRA pagar& o valor
global de Cr$ 1.331..250,00 (hum milhão, trezentos e trinta
e s mil, duzentos e cinquenta cruzeiros), e as despesas do
presente TERMO DE CONTRATO correrão por conta do Projeto Fun
diãrio Norte e Nordeste - 08.04.13.2.1.203 - Elemento de Des-
pesas - 4120/007 - Serviços em Regime de Programação Espe-
cial - Serviços de Terceiros do Orçamento-Programa do INCRA
aprovado .para 1977 - Empenho n9 2.672, de 19 de agosto de
1977	 81'.481

FUNDAMENTOS LEGAIS - Edital de Tomarla de Preços CR-14/T-1/
06/77 Processo CR-14/T-1/N9 2.422/77.

Port.° Velho-RO, 24 de agosto de 1977

Assinam: BERNARDES MARTINS LINDOS°
Coordenador da Divisão Territorial
Técnica de Rondónia

SEBASTIÃO CONTINETO
Diretor

(*) -CONTRATO que celebram entre si o INCRA: e a. Firma
EMPOG - CONSERVAÇÃO. E. LIMPEZA LTDA.
CRT-0136-25-8-77.

OBJETIVO- - -Prestação de serviços de limpeza e contervaçÃO
de todas as dependências da Sede da CR(141T-(1) , na rua Joeé.
de Alencar .s/n9 - Ect. Santo António, em Porto- Velho-RO. .

PRAZO 01 (hura) ano, cOntado de . 19 de agosto 4e 1977 a Is
de agosto de 1978.

(*) CONTRATO DE PRESTAÇÃO , DE SERVIÇOS .que entre si fa
zem o INCRA e a Firma GELRE - BRASILIA SERVIÇOS;
EMPRESARIAIS S/A.
CRT-0192-26-3-77.

OBJETIVO Prestação de Serviços de Limpeia e Conservação,
por parte da GELRE, nos Blocos residenciais do INCRA - SQS
315, Blodo "E", SQS 408, Blodo "P“, SQS 415-, Bloco "I", SQS
416, Blocos "D" e "S", em Brasília-DF.

PRAZO - 01 (hum) ano, contado da data de sua. assinatura.,

CLAUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - Pelos serviços ajusta-
dos o INCRA pagarã á GELRE, a quantia mensal bruta de
Cr$ 41.345,40 (quarenta e hum mil, trezentos e quanrenta 'e:
cinco cruzeiros e _quarenta centavos) totalizando Cr$........
496.144,80 (quatrocentos e noventa e seis mil, cento e qua-
renta e quatro cruzeiros e oitenta centavos). As despesas
com a realização dos serviços correrão a conta do Substlenaen
to de ,Despesa 3132 - Serviços de Terceiros , da Atividade 04..
04.13.1.2.105 - Manutenção da Secretaria de Administração
e dos órgãos de Administração- Central, do Orçzunento-Progra-
ma do exercício de 1977 - Empenho n9 2.194, de 19 de agosto
de 1977, no valor de Cr$ 165.381,60.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Edital de Tomada de Preços n9 b4/77 --
Processo INCRA/BR/N9 4379/77.

Brasilia:-DF, 01 de setembro de 1977

Assinam: JOÃO OSCAR HENRIQUES
Secretário de Administração do INCRA

OSWALDO PEDRO FRANCO
Diretor-Comercial

(*) CONTRATO que celebram entre si o INCRA e a Firma
EMAC - EMPRESA DE MECANIZAÇÃO AGRICOLA E CONSTRU-
ÇõES.
CRT-0146-25-5-77.

OBJETIVO - Execução de abertura de estradas vicinais em pri
meira penetração, no PIC PAULO DE ASSIS RIBEIRO, em COLORA-
DO/RO, totalizando 150,0 km, sob regime de empreitada por
preço global.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 'c mima

. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRAMIA
EXTRATO DE TERMO VÊ PERMISSÃO 

ESPEC/E -'TeAmo de Pexmiéé.o ajustado entke a FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA e .a IgAma F1LMOFAX

LTDA (PERMISSIONXRIA).

J

.0BitfiVO : 	 Tem pot 6inatídaae ' a exptoxado doa aexviçoe

de nepkovta,ga no Camoue.

;1

MONTANTE	 06 necumot, adicíonaío a que ai /cedeu o

pkeeente Tekmo Aditivo 1 de ate Cd 	

4.000.000,00 (QUATRO MILHOES DE	 CRUZEI

ROS).

Bxaa ..teía-DF, 21 de 6eve4eik0 de 1.918.

EXTRATO PO TERMO DE CONVENTO AN 81.502 

FUB/CAMARA DOS DEPUTADOS 

ONDE SE 11:

O Convênío vígoxard, a partt24 de eua aaainatuxa

(07/12/77) ate 07/03/78 ....

LEIA-SE:

O Convenío vígoxa/a, a paktín de aua ahzínatuka

(01/12/77) ate 07/03/79 ....

FUNDADA° NACIONAL
DE ARTE — FUNARTE

Extrato do Termo de Convênio que
entre si celebram a Fundação Nacional
de Arte. PUNARTE e o Museu Imperial,
Para montagem de uma Exposição Re-
trospectiva ao 909 Aniversário da Assina-
tura da Lei Aurea.

Número e Data de assinatura:
Número 17/78.

Data: 15 de março de 1978.

Programa: Projeto re 4576. 08482479 . 102
— Incentivo á Criação e à Difusão no
Ambito da Cultura.

Elemento de Despesa: 9.2.10 — Sub-
venções Sociais.

Vigência: De 15-03-78 a 30-06-78.
Valor: Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzeiros).	 ITU

Empenho ng 237/78
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Processo n9 243/78-MI.	 '
Oficio rc9 184-78
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Ma o do 1978 1435

PWO r2).4 (duzentos e dez) i diesconsecutivos, apõe o. re.ce.
bimento da ORDEM DE szaviçpp.;	 -
CLAUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - O preço irreajustivel
deste CONTRATO 4)- de Cr$ t.2510.000,00 (oito milhões,duzentos
e cinqflenta mil cruzeiros). As despesas correrão pelos re-
cursos liberados pelo INCRA para o PIC PAULO DE ASSIS RIBEI
RO para 1977 - Elemento de Despesas. 4120-064 - Obras Públi-
cas - Código Orçamentirio: 13.31.201 - Empenho n9 2754/77.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Edital de Tomada de Preços CR-14/T-1/
n9,19/77 - Processo CR-14/T-1/N9 3431/77.

Porto Velho-RO, 02 de setembro de 1977

Assinam: BERRARDES MARTTNS LINDOSO
Contratante

WALTER LONGO
Contratada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si ce
lebram o INCRA através de sua Coordenadoria RegiS
nal do Norte e a COMPANHIA PARAENSE DE MECANIZA=
ÇXO, INDUSTRIALIZAçÃo E COMERCIALIZAÇÃO AGROPECUÃ
RIA - COPAGRO.
CRT-0199-04-4-77.

OBJETIVO -Construção de 01 (uma) caixa d'igua com capacida-
de para (vinte) mil litros, quadra de esportes tipo poli
valente, vestiário e um lago devendo as referidas obras se-
rem construidas na irea de domínio da Sede da Coordenadoria
Regional do Norte, em Belém, Estado do Pari.

PRAZO - 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir
35-1-69 (décimo) dia após o recebimento da primeira Ordem de
Serviço.

CLAUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - O custo dos serviços é
de Cri 1.000.000,00 (hum miIhao de cruzeiros), e as despe-
sas correrão por conta dos recursos da verba 4110 - Obras
Públicas - Atividade: 04.04.13.1.2.105 - Manutenção da Se-
cretaria de Administração.

FUNDAMENTOS LEGAIS  - Foi dispensada a licitação com base no
artigo 126, parágrafo 29, letra "f" do Decreto-lei 200/67.

Belém-PA, 29 de agosto de 1977

Assinam: ELIAS SEFER
Contratante

SEBASTIÃO ANDRADE
Contratada

(*) TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que en
tre si fazem o INCRA e a COMPANHIA DE MECANIZA=
ÇA0 AGRICOLA - CIMEC.
CRT-0135-06-7-77.

OBJETIVO - Execução dos trabalhos de desmatamento,açudagem,
abertura e recuperação de estradas vicinais, na irea de ju-
risdição do Projeto Integrado de Colonização de Barra do
Corda, municipio do mesmo nome, Estado do Maranhão.

PRAZO - 120 (cento e vinte) dias corridos g consecutivos, a
partir da data da assinatura deste CONTRATO.

CLÁUSULA ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - O CONTRATANTE pagarã a
quantia de Cr$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil=
zeiros). A despesa correri por conta do Projeto 22.04.13:
31.104 - Projeto Integrado de Colonização Barra do Corda -
Elemento de Despesa 3132 - Empenho n9 1233, de 04 de outu-
bro de 1977.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Foi dispensada a licitação com base no
artigo 126, parãgrafo 29, letra "f" do Decreto-lei 200/67.

São Luis-MA, 05 de outubro de 1977.

(*) N.da DPb. - Republicados por terem
saldo com incorreções do original
remetido para publicação nos Dia-
rios oficiais, de 19/09/77, 20/09/
77, 05/10/77 e 07/11/77, respecti-
vamente.

Ofício n962/78

	

VIOENCIA	 - bacio :- 16 de makço de 1971.

Texehno	 1ndetekm2nado

Bkaéltia, 16 de makco de 1978.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVENTO 

FU8/FINEP-944-CT, CADASTRO N9 81.419 

	

ESPÉCIE
	

Texmo Adítívo ao Convenío n9 344/CT, tete

bkado em 04 de novembko de 1976 entke a

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASTLIA e a FI

NANC1ADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP.

OBJETIVO	 Tem pot ginatidade kepaáeak a EUS oe	 ke

como& a que .se ke ifekem a Cliaduta Peieeí

ha do mencionado Tekmo, no pkogkama BID/

F1NEP de qae teata o Decketo n9 69060 de

12 de agoéto de 1911.
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-)01:1STÉRid: b4: SAÚDE

wsniuTo NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÀO.

IXTRATO'DO CONVÉNIO 	 014178 _

CONVÉOIO ' ENTRK O MINISTÉRIO DA SAÚDE, O .
INSTITUTO RACIONAI DE tumENTtçÃo E NUTRI
çÃO,INAN,B.0_OOVERNO DO ESTADO 10 RIO -DE

JANEIRO,.COO-1 PARTICIPAÇÃO DA SECRETARIA

'BE SAÚDE, VISANDO A EXECUÇÃO DO PROGRAMA'
'DE NUíRIÇÃtt EM SAÚDE-PUS,

Objeto do COnVinio: -Desenvolver o Ptograma de Nutriçao em . Saú-
de-VOS, no ;Mito estadual, vi gendo o Atendimento aos grupes.
vtaneraveis	 baixa renda, cometituidos por gestantes, nutri -
get e crianças de 6 meses i' anos de idade, de acordo com as
diretrizes-4e polftica nacional de. saade e dó Prog -tisma Nacional

. de AliSrentatia- • Nutrielo-PRONAN.

Ctídite pele qual correra a despesa: Projeta 1094 - Assistas:cie
e BdUceeio Alimentar, constante do Orçamento Geral da Uniio
et -estimada	 Autarquia', Lei is9 6.486,4e 06.12.77; Elementos de

» espeta 3210,10. --Diverses -Transleraricias'Correntes, Subelemen-
to 1219.00 - MiveXtee, e 4110,00-- Contribuiçaes Diversai, eube

lamento 4174,04 = Divereas,

Namero e data doeMpenho: Note de Empenho . n9 063 e. 064, . de 18

de janeiro de 1978.

Valor do ConV;Mio: .Cr$ 77,490.000,00 (setenta e sete milhes
quatrocentos . e noventa mil cruzeiros) pare e bianio 1971/19
sendo de Cr$ 17.800.000,00 (trinta e sete milhes, oitocentos.
mil cruzeiros) a aplicaçao neete exercicia.

Prazo de vigancle: O presente Convanio vigorara a partir da da-
ta de eme estimatura , ata 11 de dezembro de 1979.

-Data de assinatura: 20 4e mareaste 1978.

Assinaturas: Paulo de Almeida Machado, Bertoldo Ktuse Grande de
Arruda, Floris:no PeixOto Faria Lima 'e Moodrov Pimentel Pantoje.

.Testemunhas: Mirian Alves da Silva e Marideia de 'Oliveira Mele.

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 015/78

CONVÉNIO ENTRE O MINISTÉRIO DA SAÚDE, O TOS,
TITUTO NACIONAL DE" ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO -
INAN 2 O GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
COM A PARTICIPAÇÃO DA SECRETARIA DE . SAÚDE
VISANDO-A EXECUÇÃO DO -PROGBANA -DE:NUTITÇÃ0 ,
EM SAÚDE-PMS.

Objeto do Convanio: Desenvolver e Programa de Nuttiçao em Seade-
POS, mo ambito estadual, visando o atendimento aos grupos vulne-
rivais de baixa renda, constítuidos por gestantes, nutrires e
crianças- de 4 meses a 6 anos de idade, de acordo com ee diretri-
zes da política nacional de saGde e cio Programa Nacional de Ali-
mentnio e Nutriçio-PRONAN.

Crídíto Pelo qual correta a despesa: Projeto 1096 - Aseistancia'
e Educeçaa Alimentar, constante dó Orçamento Geral da Unia°, des
tinado i Autarquia, Lei n9 6.486, de 06.12.77, Elementos . de Des-
pesa 3270.00 - Diversas Trandferancias Correntes, Subelementa
3279.10 - Diversas, e 4170.00	 ContribuiçOes Diversas, sobeje -
mento 4174,04 - Diversas.

Numero e data do empenho: Nota de Empenho n9 065, de 18 de janei
ro de 1978.

Valor do Convanio: CR$ 29.725.000,00 (vinte e nove milhes, se
tecentos e vinte e cinco mil cruzeiros) para o bi;nio 1978/79
v?do de Cr$ 14.500.000,00 (quatorze milhaez, quinhentos mil cru
:tiros) a aplicaçio neste exercício.

Prazo-le vigancia ; O presente Convanio vigorara a partir da da-
'èa-tle ate assinatura, ata 31 de dezembro de 1979.
g	 .

..P.111.1.	 dii."1918

EXTRATO DOICONVÉNIO N9 016/78'

CONvrNIO ENTRE O MINISTÉRIO DA SAPDO, O_IUS

TITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO -

INAN E D GOVERNO DO ESTADO DA BANIA, COM A

PAinc/rgIo DA SECRETARIA DE S AÚD E , 'ISBN
- DO'A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE NUTRIÇÃO 2B

SAÚDE-VOS.

Objeto do Convanio: Desenvolver o 'Programa de Nutriçio em Saíste-
POS, no ambito estadual, visando o aiendimento aos grupos vulne-

rimeis de baixa renda, constituídos por gettantee, nutrisse e
crianças de 6 meses a 6 anos de idade, de acordo com 441 diretri-
zes da política nacional de . taade e do Programa Nacional de Ali.
mentaçío e Nutrigio-PRONAN.

Crídito pelo qual correra a desnate: Projeto 1096 - Ataistancia'
e Educaçío Alimentar, constante do Orçamento Geral da Uniao,des-

pesa 3270.00 - Di 	 _ z Transferanciag Correntes, Subelemento '
tinadO i Autarquia, Lei n9 6.486, de 06,12.77, Itlemenoe de Des-

3279.00 . - Diversas, e 4370.00 - 0tectibuiçUe Disertas, stsbela --
mento 4374.04 - Diversas.,

Nanar° a data do empenho: Nota de Empenho: n9 070, de 18 dejanei-
ro de 1978.

Valor do Convanio: Cr$ 294.583.000,00 (duzentos e noventa is qul
tro milhaes, quinhentos • oitenta e trais mil cruzeiros) para q
bianio 1978179, sendo de Cr$ 143.697.000,00 (cento e quarenta e
traz milhes, seiscentos e noventa e sete mil cruzeiros) 	 nPlí-
caça° neste exercício.

Prazo de vigancia: O presente Convi:sio vigorara a partir da
ta de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 1970.

Data de assinatura: 20 de março de 1978.

Assinaturas: Paulo de Almeida Machado, Bertoldo Kruse Grande de
Arruda, Roberto Figueira Santos e Ubaldo Porto,Dantat.

Testemunhas: Mirian Alves da Silva e Marideia d. Oliveira Meio

ERTRATO'DO CONVENTO, N9- 017171 -	 -
CONVÉNIO ENTRE O mursffitio DA SAÚDE, L,
INSTITUTO NACIONAL DE-ALIMENTAÇÃO mu;
40,Ix4w g O' GOVERNO DO ESTADO DO ..matcy
cima°, COM' 4 ráltricle4tIO-oktíciumoti41
DE 840n, vlspacto A EXECUÇÃO-DO PROGRAMA'.

DE NUTRIÇÃO EM, SAÚDE-POS,

Objeto do Convanio: Desenvolver e Programa de Surti:tio em. Salde.-
PNS, no ambito estadual, -vitandO a atendimento eos'grupoé Va/sse'
rimeis de 'baixa tenda, constituídos por ~tentei, putrieee 	 e
crianças de 6. mete. 6. anos AS idade., de- acordo- tort es ditetri'
zet de- política -nacional de terade e dó Ptegrasia Secional de Ali-
mentaelo e Nutrielo-PRONAN.

Crídita pele qual correra e despesa: Projeto 1096 - Atei-saneia
MEducteio Alimentar, constante do Orçamento -Geral da Uniíes-dola'
tinado i Autarquia, Lei n9 6.486, de 06,12,77, Elemento* de Dei-

-pesa 1270.00 - Diversas Transferíncias cotrenttii, subelleiento.
3279,00 - Diversas, e 4370,40 - toittribuiçO"es Diversa., imbele
mento 4114.04 - hiversat-

Ni:Mero e date do empenho: Nota de Empenho n9 061 e- O71, de' 	 11
de janeiro de 197.8.

Valor do Convanio: Cr$ 22.266.00000- (vinte- e dois milhei:, du
sentes e sessenta e seis Mil cruzeitoe) para o bianld-19711/7
sendo de Cr$ 10.861,000,00 (dez milhes, oitocentos e seaeata
é um mil cruzeiros) a apliesseio neste .exercteio,

-	 -	 -
(seeko-r=-Pititov-

. •F'S

e fta':2Od'mírço de 1978.

Assinaturas : Páulo de -Almeida Machado, Bertoldo linie"'Greede' de
Arruda, ílcio Xlveres e Ade-14ton JOAO de Cunha.

•Testemunhas: Mirian Alves- da Silva e Maridele de OITVeire Melo
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Prazo da vieãncia: O presente Convido vigorar; a partir da date

de sua assinatura, at; 31 de dezembro 'tie 1979.

Data de assinatura: 20 de março de 1978.

Assinatura.: Paulo de Almeida Machado, Bertoldo Kruse Grande de

Arruda , Jos; XOCCi* XOCO O Aatãnio Ai,.. Duarte.

Testemunhas: Mirian Alves da Silva a Martelei& de Oliveira Melo.

EXTRATO D4 . tCONVÉNIO,119 018/78

CONVINIO ENTWO ~ISTMO DA SAÚDE, O

•NSTITUTO NACKOWAL DVAL/NENTAÇAID E NUTRI

ÇÃO-INAN E 0 . GOVERNO'DO ESTADO DE GO/IS

COM A PAITICIAPÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE,

VISANDO A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE NUTRI -

ÇÃO EM SAOD,E-PMS.

Objetcani.o. : ' Deseneole•r o, Programa de Nutrição em'Sailde

-PO, no &atito' estadual. visando o atendimento aos grupos. Vul-

neríveis de baixa renda conatitufdos por ' jlestantes, nutriies'

e crianças'de 6 meeis a 6 anos de idade, de acordo com as dite-

trizes da politica nacional de saGde e do Prograaa Nacional de

Alimentação • Nutrição-PRONAN.

Credito pelo qual correr: • despesa: Projeto 1096 - Asairan -

eia e Educaçlo AliMentar, constante do Orçamento Gera/ da União,

destinado ã Autarquia, Lei n9 6.486, de 06./.77, Elementos de

Despesa 3270.00 "- Diversas Trensierincias Correntes. SubeJeten-

to 3279.00 - Diversas, e 4370.00 - Contribuições Div 	  OU

belamento,4374.04

Nímaro-e. data do empenho: Nota de Empenho n9068-e-069-, , de	 18

de janeiro de 1978.

Valor do Convínio: Cr$ 59.371.000,00 (cinquenta e nove milhões,

trezentos • setenta e um mil cruzeiros) para o banio 1978/79

sendo de Cr$ 28.961.000,00 (vinte e oito milhões • novecentos e

sessenta e um mil cruzeiros) a aplicação neste exeracio.

Prazo de vi íncia: O presente Convãnio vigorarí a partir da da

ta de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 1979.

Data de assinatura: 20 de março de 1978.

Assinaturae: ' Paulo de Almeida Machado, Eerioldo Kruse Grande de

Arruda	 Irapuan Costa Júnior • Henrique Mauricio Fanstone.

restemunhas: Mirian Alves da Silva e Marideia de Oliveira Melo.
•

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 019/78.

CONVÉNIO ENTRE O MINISTÉRIO DA SAÚDE, O

INSTITUTO SÁCIuNAL DE ALIMENTAÇÃO t NUTRI

ÇÃO-INAN, E O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, COM A PARTICIPAÇÃO DA SECRETARIA'

DE SAÚDE, VISANDO A EXECUÇÃO DO PROGRAMA'

DE itTaiçIõ r tm SAÚDE-PNS.
Objeto do ConlaGnio: Desenvolver o Pustaaa de Nutrição em SaGele-

PNS, no imbito estadual, visando o atendimengotaos grupos unias-

rivais de baixa renda, conatitufdos por gesçanees,,eutrizes •

crianças de 6 meses a 6 anos de idade, de acordo com as diretri-

zes da polftica nacional de saGde e do Programa Nacional de Ali-

mentação e Nutriçio-PRONAN.

Crídito pelo qual correrí a despesa: Projeto 1096 - Assigancia'

Educação Alimentar, constante do Orçamento Geral da Uniio, dei

tinado ia Autarquia, Lei n9 6.486, de 06.12.77, Elementos de Der

pesa 3270.00 - Di 	  Transfer;ncias Correr:leo, Subolemento

3279.00 - Di 	  e 4370.00 - Contribuições Diversas, subele -

mento 4374.04 - Div. 	 .

Nímero e data do empenho: Nota de Empenho n9 066, de 18 de janei

to de 1978.

Valor do Convínio: Cr$ 83.825.000,00 (oitenta e tre's cilhes, oi

tocentos e vinte e cinco mil cruzeiros) para o biGnio 1978/79

sendo de Cr$ 40.890.000,00 (quarenta milhões, oitocentos e noven

ta mil' -cruzeiros) a aplicação neste *xereteio.

Prazo de vi ;nela: O presente ConvGnio vigorari a partir da data

de sua assinatura, atí 31 de dezembro de 1979.

Data de assinatura: 20 de março de 1978.

Assinatura.: Paulo de Almeida Machado, Bertoldo Kruse Grande de

	

Arruda,'Aureliano Chaves de Mendonça e Dano de Parias T 	

Testemunhas: Mirian Alves da Silva e Meti:laia de Oliveira Melo.

EXTRATO DO CONVÉNIO 1(9 020/78

CONVÉNIO ENTRE O MINISTÉRIO DA SAÚDE, O

INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NU-

TRIÇÃO-INAN E O GOVERNO DO ESTADO DE

SIO PAULO, COM A PARTICIPAÇÃO DA SECRETA

RIA DE SAODS,VISANDO A EXECUÇÃO DO: PRO-

GRAMA DE NUTRIÇÃO EM SAÚDE-1418.

Oblato do Convienio: Deainvo/ver o Programa de Nutrição em , Sart-

do-PSS, no âmbito estadual, visando o atendimento aos grupos

vulneríveie de baixa renda, conotiturdos por gestantes, nutri -

ses • crianças de 6 meses a 6 anos de idade, de acordo com as

diretrizes da polftica nacional de eaíde • do Programa Nacional

de Alimentação e Nutrição-PRONAN.

a Projeto 1096 - Assistincia

Orçamento Geral da Val-Zówdee

n9 6.486: de 06.12.77, Elementoi'de.baS

Transfer;ncias Co rrrrr es. Subeliienie

• 4370.00 - Contribuições Diversas, subais-

Numero e data do empenho,: Nota de Empenho n9 119 e 120, de 	 08

de fevereiro de 1978.

Valor do ConvGnio: Cr$ 29.725.000,00 (vinte e nove milhão., se-

tecentos e vinte • cinco mil cruzeiros), para o biGnio 1978/79,

sendo de Cr$ 14.500.000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil

cruzeiros) a aplicação neste *xereteio.

Prazo de vi ;nciat O presente Conianio vigorarí a partir da da-

ta de sua assinatura, at; 31 de dezembro de 1979.

Data de assinatura: 20 de março de 1978.

Assinatura,: Paulo de Almeida Machado, Bertoldo Eruae Grande

de Arruda, Paulo Egydio Martins • Valter lAidney Pereira Lesar.

Testemunhas: Miriam Alves da Silva •eMerideia de Oliveira Melo.

EXTRATO DO wisrhuo N9 021/78

CONVÉNIO ENTRE O MINISTÚRIO DA SAODE,0 INS
TITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
INAN E O GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS, COM
A PARTICIPAÇAO DA SECRETARIA DE SAÚDE, VI
shWbo A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE NUTRIÇÃO Ir
EM SAÚDE-PNS.

ler	 .
Objeto do Convinio - Desenvolver o Programa de NutiWié em Saíde
PNS, no ambito estd6Ua11r gftwando o atendimento aórgrupos'vulne-
ríveia de baixa renda-, ropstitutdoeNpar,gestante g , nutríeis e
crianças de 6 meses a 6 anos de idade, dg acordo com as diretri-
zes da politica nacional ' (Pe saGde e-do Prograela Nacional de Ali-
mentaçio e Nutriçio-PRONAN.'11

Crídito pelo qual co rrrr í a despesa Projeto 1096 - Aseisancia
e Educafao Alimentar, constante do Orçamento Geral'da União, deo
tinado a Autarquia, Lei n9 6.486 1 de 06.12.77, Elementos de Das
pesa 3270.00 - Diversas Transferencias Correntes, Subelemento
3279.00 - Div rrrrr ,c 4370.00 - Contribuições Diversas, Subelemen
to 4374.04 - Div r 	

r

Número e data do empenho: Nota de Empenho n9 075 e 076, de	 18
Ze janeiro de 1978.

Valor do Convi:Mio: Cr$ 42.430.000,00 (g:urrei:ta e dois minas,
quatrocentos e trinta mil cruzeiros), parap biínio 1978/79 •sen
do de Cri 20.695.000,00 (vinte milhões, sara:Centos e noventa	 7
cinco mi/ cruzeiros) a aplicação neste exeracio.

Crídito pelo qual co rrrr í a d 	

• Educação Alimentar, constante do

tinado ã' Autarquia, Lei

pesa 3270.00 - Diversas

3279.00 - Diversas,

mento 4374.04 - Di 	

-
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Prazo de vig .;ncia: O presente Convenio vigorara a partir da da-
ta de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 1979.

Data de assinatura: 20 de março de 1078.

Assinaturas: Paulo de Almeida Machado, Bertoldo Kruse Grance de
Arruda, Divaldo Suruagy e Pílio'Nogueira Lopes.

Tester:51:as: .Mirian Alves da Silva e ilegível.

F	
EXTRATO DO CONVÊNIO N9 022/78

CONVÊNIO ENTRE O MINISTERIO DA SAUDE, O

INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NU-

TRIÇÃO-INAN E O GOVERNO DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL, COM A PARTICIPAÇÃO

DA SECRETARIA DE SAODE, VISANDO A EXECU

ÇÃO DO PROGRAMA DE NUTRIÇÃO EM SAODE -

PNS.

Objeto do Convínio: Desenvolver o Programa de Nutrição em Saí-
de-PNS, no ímbito estadual, visanco o atendimento aos grupos vul
neríveis de baixa renda, constituídos por gestantes, nutrizes e
crianças de 6 meses a 6 anos de idade, de acordo com as diretri

zes da política nacional de sailde e do Programa Nacional de Ali

mentação e Nutrição-PRONAN.

Crédito pelo qual correr;  a despesa: Projeto 1096 - Assistíncia
e Educação Alimentar, constante do Orçamento Geral da União,des
tinado ã Autarquia, Lei n9 6.486, de 06.12.77, Elementos de Des
pesa 3270.00 - Diversas Transferéncias Correntes, Subelemento
3279.00 - Diversas, e 4370.00 - Contribuiçíes Diversas, subele-
mento 4374.04 - Diversn.

Numero e data do empenho: Nota de Empenho n9 059 e 060, de 	 18

de janeiro de 1978.

Valor do Convínio: Cr$ 46.102.000,00 (quarenta e seis milhes

cento e dois mil cruzeiros) para o biento 1978/79, sendo de Cr$

22.489.000,00 (vinte e dois milhes, quatrocentos e oitenta e

nove mil cruzeiros) a aplicação neste exercício.

Prazo de vigancia: O presente Convento vigorare a partir da da-

ta de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 1979.

Data de assinatura: 20 de março de 1978.

Assinaturas:Paulo de Almeida Machado, Bertoldo Kruse Grande de

Arruda, Sinval Sebastião Duarte Guazzelli e Jair de Oliveira

Soares.

MA DE NUTRIÇÃO EM SAODE-PNS.

Objeto do Convínio: Desenvolver o Programa de Nutrição em Saí-

de-PNS, no imbito estadual, visando o atendimento aos grupos

vulneríveis de baixa renda, constituídos,por gestantes, nutri-
ses e crianças de 6 meses a 6 anos de idade, de acordo com as
diretrizes da política nacional de saíde e do Programa Natio -
nal de Alimentação e Nutrição-PRONANL

Crédito pelo qual correrí a despesa: Projeto 1096 - Assistãn -
eia e Educação Alimentar, constante do Orçamento Geral da
União, destinado if Autarquia, Lei n9 6.486, de 06.12.77, Ele -

mentos de Despesa 3770.00 - Diversas Transferíncias Correntes,
Subelemento 3279.00 - Diversas, e 4370.00 - Contribuiçães 	 Di

versas, subelemento 4374. 04 - Diversas.

Número e data do empenho: Nota de Empenho n9 061 e 062, 	 de
18 de janeiro de 1978.

Valor do Conve" nio: Cr$ 74.825.000,00 (setenta e quatro milhães,

oitocentos e vinte c cinco mil cruzeiros) para o biento	 1978/

79, sendo de Cr$ 36.500.000,00 (trinta e seis milhes e qilinhen

tos mil cruzeiros ) a aplicação neste exercício.

Prazo de vige' ncia: O presente Conv;nio vigorare a partir	 de

data de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 1979.

Data de assinatura: 20 de março de 1978.

Assinaturas: Paulo de Almeida Machado, Bertoldo Kruse Grande de

Arruda, Jayme Çanet Júnior e Arnaldo Faivro Bu,zato.(

Testemunhas: Mirian Alves da Silva e Marideia de Oliveira Melo

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 2-4/78

CONVÊNIO ENTRE O MINISTÉRIO DA SAODE, O
INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO-INAN E O GOVERNO DO-ESTADA DF

SERGIPE, COM A PARTICIPAÇÃO DA SECRETA-

RIA DE SAODE, VISANDO A EXECUÇÃO DO PRO

GRAMA DE NCTRIÇÃO EM SAODE-PNS.

Objeto do Convínio: Desenvolver o Programa de Nutriçio em SaG-
de-PNS, no imbito estadual, visando o atendimento aos grupos
vulnerãveis de baixa renda, constituídos por gestantes, nutri-
res e crianças de 6 meses a 6 anos de idade, de acordo com as
diretrizes da política nacional de saGde e do Programa Bacio -
nal de Alimentação e Nutrição-PRONAN.

Credito pelo qual correrí a despesa  : Projeto 1096 - Aseisan-
cia e Educaçio Alimentar, constante do Orçamento Geral da Uni-
ão, destinado i Autarquia, Lei n9 6.486, de 06.12.77, Elemen -
tos de Despesa 3270.00 - Diversas Transferincias Correntes,Sub
elemento 3279.00 - Diversas, e 4370.00 - ContribuiçOes Diver -
sas, subelemento 4374.04 - Diversas.

Numero e data do em:Lenho: Nota de Empenho ng 072 e 073, de 18
de janeiro de 1978.

Valor do Convínio: Cr$ 36.080.000,00 (trinta e seis milhes e
oitenta mil cruzeiros) para o banjo 1978/79, sendo de Cr$
17.600.000,00 (dezesete milh9 e seiscentos mil c eeee kros) a
aplicação neste exercício.

Prazo de vigéncia: O presente Convínio vigorar:: a partir	 da
data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 1979.

Data de assinatura: 20 de mai. ço de 1978.

Assinaturas: Paulo de Almeida m achado, Bertoldo Brune Grande de
Arruda, Jose Rollemberg Leite e Eduardo Vital Santos Melo.

Testemunhas: Mirian Alves da Silva e Marideia de Oliveira Melo.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIA°
CENTRO-OESTE

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 09/78

ESPÉCIE : ConlAnio que entre si celebram a Superintendencia do Desen-

volvimento da Região Centro-Oeste e o Instituto Brasileiro-

de Desenvolvimento Florestal.

OBJETO : Elaborar os estudos de viabilidade de criação do Parque Na

cional de Rondenia.

CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA : Os recursos necessários para a

execução do presente Con4nio, no montante de Cr$ 541.000,00

correrão por conta:

a)- saldo transferido do Convenio n9 43/76 - PROTERRA/76...

Cr$ 128.000,00

Testemunhas: Mirian Alves da Silva e Marideia de Oliveira Melo.

EXTRATQ DO CONVÊNIO N9 023/78

CONVÊNIO ENTRE O MINISTtRIO DA SAVDE, O

INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NU

TRIÇÃO-INAN E O GOVERNO DO ESTADO DO PA

RANÃ, COM A PARTICIPAÇÃO DA SECRETARIA'

DE SAODE, VISANDO A EXECUÇÃO DO Pl/fOGRA-
'
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b)- saldo em mãos do IBDF, tfansferido do Convânio n9 43/76
PROTERRA/76 Cr$ 93.000,00

o transferido para o Projeto de Estudo de Viabilida

de da Criação do Parque Nacional de Rondônia, por força

da E.M. n9 478/77, aprovada em. 16.12.77 - PROTERRA/76..
Cr$- 320.000,00

VALOR : Cr$ 541.000,00 (quinhentos e quarenta e hum mil cruzeiros).

PRAZO : 01 (hum) ano, a partir da data de sua publicação no Dario
Oficial da União.

EXTRATO-DO CONVI:14'0 *4 10/78

ESPÉCIE : Convônio que entre si celebram a Superintendância do Desen

volvimento da Região Centro-Oeste e o Instituto Brasileiro
de Descavolveritõ 'Florestal.

OBJETO : Executar o Inventãrio Florestal, visando a obtenção de da

dos bicos para os estudos de viabilidade econômica para a

implantação de atividades de exploração madeireira, no Polo

Rondônia do POLANAZÓNIA. •

CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA : Os recursos necessãrios execu

ção do presente Convônio no montante de Cr$ 3.480.000,00...

correrão por conta:

a)- saldo transferido do Convenio 44/76 - PROTERRA/76 Cr$..

1.891.000,00

b)- saldo em mãos do IBDF repassado pelo Convônio 44/76 -

PROTERRA Cr$ 9.000,00

c)- saldo reprogramado para o Projeto Inventário Florestal

de Rondônia por força da E.M. n9 478/77 aprovada	 em

16.12.77, PROTERRA/76 Cr$ 1. 571.000,00

d)- saldo em mãos do IBDF repassado pelo Convenio n9 51/76-

reprogramado para o Projeto Inventãrio Florestal de Ron

dônia por força da E.M. n9 478/77 aprovada em 16.12.77

PROTERRA Cr$ 9.000,00

VALOR : Cr$ 3.480.000,00 (tres milhôes, quatrocentos e oitenta mil

cruzeiros).

EXTRATO DO TERMO DE RESILIÇãO DO CONVÉNIO N9 43/76 

ESPÉCIE : Termo de Resilição do Convenio n9 43/76, celebrado entre a
Superintendencia do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste
e o Instituto Brasileiro .de Desenvolvimento Florestal.

OBJETO : A Resilição do Convônio n9 43/76, celebrado em 15 de junho

de 1976, para elaborar os estudos de viabilidade da cria
ção do Parque Nacional de Rondônia.

EXTRATO DO TERMO DE RESILIÇÃO NJ CCNVENIONT 44/76 

ESPÉCIE : 'Ferie:e .de Eesilição doConvônio 09 44/76, celebrado entre a

Superintendôncia do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste
-e o Instituto Brasileiro de 'Desenvolvimento Florestal.

OBJETO A . Resilição do Convônio n9 44/76, -celebrado em 15 de junho
de 1976, para a .execução dó Inventãrio Florestal, à nível
de reconhecimento do Polo Rondônia Ao POLA4AWNIA.

EXTRATO DO TERMO DE RESILIÇÃO DO CONVÊNIO 119 51/76 

ESPÉCIE : Termo- de Resilição do Convônio n9 51/76, celebrado .entre a

Superintendencia dó DesenvóiVimento da Região Centro-,-Oeste

a o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal—

OBJETO : A Resilição do Convenio n9 51/76, celebrado em 22 de julho

de 1976, para a execução do Inventãrio Florestal, nível

de reconhecimento do Polo Jurüena do POLAMAZONIA.

EDITAIS E, AVI$CèS
INSIIMOS BÁSICOS S. A.

FINANCIAMENTO 'E
PARTICIPAÇÕES FIDA=
C. O. C.: 00.383:381-000140

AVISO
Acham-ae é, disuosição doa senhores

Acionistts.: na sede da llimparee: sita no
Setor Bandiki0 Sul; C — 1, EdificiO de
WIDE, Bloco E, Asa Sul, nesta CaiStal,
os documentos a que se refere O Artigo
133 da Lei a° 6404. de 15-- e dezembro
de 1976, relativos ao exercício tine-

-31 de deeeinbro de 1977.
Brasília-DF, 21 de março de 1978. —

A Diretoria, -
Dias: 21. 28 e: 29.348:

)(s".0 3;809	 21.3.78 — Cr$ 7E00).

MECANICA BRASILEIRA S. A.
EMERAMEO

C. Q. C. 00.383.265-0001-16
AVISO

Acham-se à clistoel000 dos Senhores
Acionistas, na Sede da Empresa, sita no
Setor Bancário sul, C. 1, Edifício BNDE,
Bloco E, Ata Sul, nesta Capital, os do-
cumentos a que se refere o artigo 133
da Lei n.° 8.404 de 15 de dezembro de
1976, reiathros ao exercido findo em 31

de dezembro. de 1977.
Brasília, D. F., 21 de março de 1978.

— A Diretoria.
Dias: 27, 28 e 29.".78. -

(N:9 3.803 — 21.3.78 - Cr$ 750,00).

MINISTÉRIO DA. niSICNIM
BANCO CENTRAL :00 BRASIL

COMUNICAM DIRAD N9 7

-O BANCO CENTRAL- DO BRASIL comunica. que farei reali -
zar a CONCORRENCIA COMOB-78/1,- Cujo edital, afixado-mo 59- -andardo
-Edifício Verà Cruz - Setor Comercial Sul - Quadra 13, lete m9 1,
ara Brasília (DF), e Avenida Prudente de Morais, n9 135, saIà 704,
em Belo Horizonte (MG), assim se resume:

OBJETO - ExeCução rlas obras, serviços e instaleções
relativos é: construção Ao Edifício-Sede do Departamento Regional.
-de Oencó Central do Brasil em Belo Horizonte, no-terreno. situado-
na Rua Santos Barreto, esquina de Avenida -Alvares Cabral e Praça
Carlos Chagas, dom 15 (quin ze) pavimentos, sendo 1 (hum) térreo, 'e
3 -(três) subsolos,

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA.- Serão recebidas no Aia-02
de maio de 1978, ãs 15:00 (quinze) horas, na sobreloja do 'Minei°
Palãcio da Agricultura, Setor pancãriallorte, lote 4, Conjunto 1,
Bloco F, em Brasilitt

ABERTURA - a) Do envelope +S9 ' 1 - Documentação";
15:00. (quinze) horas AO dia 02 de maio de 1978; b)- Do envelope "N9
2 - Proposta"; em local, dia e hora nue serão anunciados pelo Comi
tê de Licitações.

COPIA DG EDITAL E DOCUMENTAÇÃO - A cdpia do edit.al

e toda a documentação serão fornecidas pela Comissão de Obras, nós
endereços em que se- acha afixado o edital, diariamente das 9:.00
12-:00 e das 14:00 ãa 17-:.0 horas, mediante pagamento de. -Cr$.—
20:00000 (vinte Mil cruzeiros), em cheque nominativa a faver"db
Banco -Central do Brasil, onde, também, os ioteresetados poderàdrk*,_
ter tódas as informações necessárias,

Brasrlia
2rn'jv

, 22 de março fie 1918
5 0,,atiiff

BANCO CENTRAL DO BRASIL 	
,

19-a21: 1) SrCOMISSÃO- Dg OBRAS

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO

BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICÓ
Investimentos Brasileiros S. A. —

!BRASA

C. O. C.: 00.383.2734001-62
AVISO

Acham-se à disposição dos Serthonss
Acionistas, na rede da Empresa, sita no .„
Setor Bancário Sul, C 1, Edificio do
BNDE, Bloco E, Asa. Sul, nesta riapitale
os documentos a que se refere o Artir,
133 da Lei n.0 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, relativos ao exercido findo em
31 de dezembro de 1977.

Brasília-DP, 21 de março de 1978. —
A Diretoria.

Dias: 27, 28 e 29.3:78,
*(N.9 :3.801 — 21.3.78 — Cr$ 750,00).
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1978. às 14:0a horas, para aquisição de:
"Géneros Alimenticios, Artigos de Ar-
mazém, Verduras, Pão, Carne, Leite"

2. As firmas não inscritas no Cadas-
tro de Fornecedores desta Filial-5, te-ão
prazo de 48:00 horas antes da data de
abertura das p-apo.stas para a entrega
da documentação exigida, visando a ins-
cricao no referido ramo de ativdade.

3. Para maiores esclarecimentos, os
interessados deverão dirigir-se à Filial-5
— IMBEL, sito A Av. Cel. Aventlno Ri-
beiro, s/n9, Pacatito, gtajubá —
MG, das 08:00 às 16:00 horas de 2$ à 5$
leira e das 08:00 as 11:0 horas, às sfs fel-
ra.s, a partir de 08 do corrente.

;
'raiva, 'Ma 7 de marçode 1978. —

José Eden Barbosa Peizoto, 	 Pre-
sidente ,Com. Licitação	 a

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO

INDÚSTRIA DE MATERIAL
BÉLICO DO BRASIL

Fábrica de Itajubá
TOMADA DE PREÇOS N9 0548 —

SEÇÃO DE COMPRAS
1. A Comissão de Licitação da Filial

nÇ 3 da Indúst-la de Material Bélica do
Brasil -- BABEL, chamar sila ate11400108
interessados para o Aviso ?deltditia-da
Tomada de Preços n9 05-78-SCP, afixa-
do na portaria desta Indústria, com data
de abardes para o d'a 23 de março de

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

'SUPERINTENDENCIA^DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA'

IA TOMADA' DE PREÇOS

; a
a Superintendência dá Desenvolvimento da Pesècl

SIJDEPE, ccounica que farã realizar a TOMADA DE PREÇ:OS '.1a? O O 5;08 ,
-

cujo Edital se resume.

OBJETO:	 Transporte coletivo do pessoal desta_ Autarcia:ia
para os diversos locais do Distrito Federal.

PROPOSTA:	 Serão recebidas ate o dia 13 de abril de 1978
s9:00 horas, na sede, sito *a Av. W/3 Mate ,Qua

clra 506, sala 18-A.

CÓPIA DO EDITAL E IiIFORMAÇõES na Sede da SUDEPE,
no endereço acima.

Brasilia-DF, em 27 de março de 1978.

EXTRATO DA TOMADA DE PREÇO

A Stiperintendencia do Desenvolvimento da
pesca SUDEPE, comunica que farã realizar a'TOMADA DE PRE
çop N9 006/78, .cujo Edital se resume:

OBJETO:	 Contratação de Serviço de Vigilância Arma
da da Sede da Autarquia.

PROPOSTA: Serão recebidas no dia 14 de Abril de 1978,
às 9:00 Horas, na Sede, sito Av. 1 41/3 Norte
Quadra 506, sala-18-A.

COPIA DO EDITAL E INFORMAÇÕES na Sede da
SUDEPE, no endereço- acima,

- Brasília, 22 de março de 1978

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

Departamento do Pessoal
EDITAL N9 002/78

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL,dan
do cumprimento às Instruções Normativas DASP n9 38/ 75
item 23, inciso II, n9 67 e 71/77 e de acordo com a au
torização da CODERSEL, exarada nõ processo IBDF n9
2.766/77 (DASP n9 14.389, 18.719 e 27.070/77),

Torna público e homologa o resultado fi
mal do processo seletivo a que foi submetida, no dia
03/12/77, CLEUNICE MONTEIRO DA SILVA, abrangida pelas
referidas Instruções Normativas, no qual obteve a nota
85 (oitenta e cinco) , na Categoria Funcional de 	 Auxi

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO, COMÉRCIO
SIDERURGIA BRASILEIRA S. A.

SIDERBRAS
C. G. C. 00.387.981-0001-39

Capital autorizado: Cl 	
20.000.000.000,00'

capital subscrita e realizado: Cr$ 	 ,
5.892.190.278,00

Aviso ao, Acionistas

Comunicamos que se encontram dis-
posição doa Senhores Acionistas, em sua
Sede própria, na SAS --Quadras-3a 010-,
au "X" — Edificio SIDERBRAS, os do-'
'aumentas a que se refere o Artigo 133, da
Lei n.° 6.404-76; quais sejam, o Relataria
da Administração, as Demonstrações Fi-
nanceiras, o Parecer dos Auditores Inde-
pendentes e io Parecer do Conselho Pis-

Brasília, 27 de março de 1978. — AI-
iredo Américo da Silva, ~dente 80
Conselho de Adminiatraaão.

Dias; 29, 30 e 31.3.78.
(N.° 4.095 — 28.3.78 — Cl $90,00).

INSTITUTO DO AÇÚCAR
-E DO ÁLCOUL

Programa -Nacional
de Melhoramento da Cana

de Açúcar
Coordenadoria -Regional Leste

AVISO DE EDITAL
Tomada de Preços n.° -01-78

(Equipamentos e Materiais de Labo-
ratório)

A Coordehadoria aegional Leste da
Programa Nacional de Melhoramento das.
Cana ae Açúcar, sito à Rua Barão de Mi-
racama a° 464, na cidade de Campas,
Estado do Rio de Janeiro, leva ao conhe-
cimento das interessados que fará rea-
lizar na dia 11 de abril do corrente ano,
Tornada de Preços pára fornecimento ae
Equipamentos e Materiais- de Laboratório.

Propostas
As propostas serão entregues . -no local

acima citado, -em reunião pública, as
15:00 hocas do dia 11-de-abril do corrente
ano. Somente poderão Participar dessa-
Tomada de Preços, as Firmas que esti-
verem devidamente cadastraaas no ....
PI ANALSUCAR.

Edital
O- Edital da Tomada de Preços ora di-

vulgado, bem como outras laforinaçõei e
detalhes, poderão ser obtidos junto a DI-
Visão Administativa Financeira da Coor-
denadoria Regional Leste.

Campos (RJ), 20 de março de 1978. —
A Comissão de Licitações.

Of. n.° 055-78.
Dias: 28, 29 e 30.3.78.

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA CONS-
TRUÇA0 DE PRÉDIO NA ESTAÇAO
EXPERIMENTAL DE GOYTACAZES
— TOMADA DE- PREÇOS. N.° 02-78.
1. Objeto:
A Coordenadoria Regional Lesta do

IAA-pLANRLSUCAR, sita à rua Barão
de Miracema 464, na cidade de Campos-
RJ, torna púbico que fará realizar seleção
de Firmas de engenharia e de propastas
para execução de obras na Estação Ex-
perimental de Góytacazes, situada à mar-
gem-	 rodovia Campos — Goytacazes,

no municiplO de .Carnpos-RJ, campreen-
dando a construção de tini prédio de ..
220 50 m2, destinado inatalações de es-
critório e de labbratória, Com respectivaa
instalaçaes elétricata sairlitárias e hidráu-
licas, tudo de conformidade com os prin-
cipias do Decreto n.° 73.140, de 9.11.73.

2. Apresentação dos . (tocamentos e
propostas:

Os documentos serão apresentadas no
endereço da Coordenadoria Regional Les-
te, em Campos,. acirnaidescrito. as 14:00
horas do dia 18.4.78; , eM dois enyekipect
distintas, lacrados rubricados: uni con-
,terá os documentos de pia-qualificação;
o mitra as propostas cem preços, condi-
çOep, etc.

3. Do Edital
O Edital, projetos e eiPeciiicapSea pç.

darão ser consultados e adquiridos no
endereço já citado; da Coordenadoria Re-
gional Leste, a partir desta data, medi-
ante o pagamento da quantia de Cr$
1..000,00 (Mn mil cruzeiros).

4. Condições pata participar da habili-
tação:

Bão exigidas, entre outras, as seguintas
condições çara pré-puallficação: a). ca-
pitai saciai integralizado nãO inferior a
Cr$ 1.000.000,06 (-um milhão de cruzeta
roa); b) comprovada eirPÇrierlaia ern obras
similares e de vulto idêntico; -c) é vedada
a participação, na Tomada de Preços, de.
Consórcio de fintas.

, Campai (RJ), 22 de março de 1978.
A Comissão- de Lióitações.

Ofício ri.' 060-78.
Dias: 28; 29 e 30.3.78.

MINISTÉRIO
DAS-

MINAS -E ENERGIA

COMPANHIA DE PESQUISA
DE RECURSOS .MINERAIS -

CGC N9 00091852
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

ConvOcação •
Ficam convidados as Senhores Acionas,

tas da Companhia de Pesquisa de Piea
cursos Minerais -- CPRId, a se reunirem
em Aaseinbléia Geral Ordinária., que se
realizara às 15 horas do dia 18 de abial
próximo, na sede da Companhia Se-
tor de Autarquias Norte, .Eclificio da. Pe-
trobrás, 59 andar, Brasília, DF, pira:

a) examinar, discutir e- votar as de,
monstrações financeiras relativas ao, eSer-
ciclo de 1977 e deliberar sabre a distri-
buição d°

b) eleger Administradores;
c) eleger o Conselho Fiscal; e
-d) deliberar sobre as matérias a:instan-

tes dos artigo 152 e 182, 1 39, da Lei
número 8.404, de 15 de dezembria de 1978,
parágrafo único do artigo 19 e artigo 45,.
ambos cio Estatutc.

Basílica 14 de março de 1978. — Yuan
Barretto de Carvalho, Presidente do .Con-
selha de Administração.

COO N9 00091852'

liar Operacional .de- Serviços Diversos, em-. aditamento. ao
EDITAI. n9 001/78, de 27/01/18, cujo- nome passa 3 figu
rar. J:itiedtataMente após o nome de Leomar Cardoso -de
Oliveira, tendo em vista CAue consta- da processo IBDF
nO 796/78 (DASP ' -n2 1.380/78),

Brasília, 27 de parço- 0. 1978.

GUILHERME VIAS CARVALHO
Diretor do -Departamento ,de Pessoal

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIZÁRTA

Convocação
Picam convidados os Senhores Acionui-

tas da Companhia de Pesquisa de Re-
cursos Minerais -- CPRM, a se reunirem
em Assembléia Geral Exaraordinária, COSI
se realizará às 16 horas da dia 18 de
abril próximo, na sede da Companhia --
Setor de Autarquias Norte, Edifício da
Petrobrás, 59 andar, &adila — Distrito
:Federal, para:



CONSOLIDAÇÃO -

PREÇO

Cr$ 5,00 .

Quarta-feira 29
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a) deliberar sobre o aumento do 'ca-
pital subscrito, dentro do limite do capi-
tal autorizado e

b) tomar conhecimento do teor do De-
(rreto nfarnero 81.418, de 3 de março de

1978, que aprovou & reforma do Estatuto
da Companhia.

Wasília, 14 de Março de 1978. — Yeqn
Barrette de CareSião, Presidente do-Con-
selho de Administração. -

(Dias: 28, 29 e 303.78)
(N9 3.784 -- 21.3.78 — Cr$ 1.060,00)

EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS \S. A. •

AVISO AOS ACIONSITAS

Acham-se ã disposição dos Acio-nistas da Empre

sas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRAS, na

Diretoria Financeira e Comercial , focalizada

Rua General Polidor° n9 316 4 na Cidade do Rio

de Janeiro - RJ, os documentos a que se refere o

Art. 133 da Lei n9 6.404, de 1 .5 de. dezembro, de

1976, relativos ao exercício de 1977. 	 •

Rio de Janeiro, 22 de março de 1978

PAULO NOGUEIRA BATSITA

Presidente

DIAS: 27-28-29/3/78

(519 3844 - 22-3-,778 - Cr$660,00)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

•DEPARTAMENTO-NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

Retificação 

DivuLoacto
IV 1.154

REMUNERAÇÃO.
.DOS

MILITARES

LEI Nf .5.787	 27-64972 f,

•
DIVULGAÇÀO
	 rimo

br 1.203
	

Cr$ 3,00

da União - Seção

1978:

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇõES
TELECOMUNICAÇÕES
BRASILEIRAS S. A.

TELÉBRAS
C. G, C. M. P. 00.336:701-0001-4

AVISO AOS ACIONISTAS
Acharn-se	 disPosição dos Senhores

de TelecoMunicaçOes Braslid-

: nos municípios de Duque de Caxias,

Maga, Itaboral, Angra. dos Reis e

Itagual, no Estado de Rio de Ja-

cetro,

ras S. A. — TELLBRAS, em sua-sede
no Setor Comercial Sul — Edifício Aná-
polis, sala 405, em Brasília-DP, Os do-
cumentos a que se refere o artigo 133 da
Lei n.° 6.404; de 15 cie dezembro de 1aV16,
relativos ao exercido de 1977.

Na Ata n9 08/78, publicada no Diário Oficial

- Parte II - pagina n9 1.294, de 20 de março de

onde se le: nos municípios de Duque de Caxias,

Maga, Itaborai, ,Andra dos Reis e

Ita.gual, no Estado do Rio de Ja.,--

neiro,

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÉNCIA

DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Vol. 82*	 Agosto de 1977

PREÇO: Cr$ 50,00

A VENDA .

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Veada -- Sede: Av. Rockigues Alves. 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda
Posto de Venda II: Palácio da justiça, 3* pavimento

Corredor D — Sala 311
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília	
fsa

Na sede dn D.I.N

onde se le: Rio de Janeiro, oito de março de

mil neveecntos e setenta e oito.

leia-se	 :.Rio de Janeiro, oito de março de

mil novecentos e setenta é oito.

Brasília, 23 de março de 1978. --- José
Antonio de Atencastro e Silva, Presiden-
te.

Dias: 28, 29 e 30.3 76.



PREO DESTE EXEMPLAR: Cri 3,00


